
Município de Mer+edes
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO TNIéIAL
ÇFase Interna PreparütórÜ)

1 – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitat brio encaminhado a este órgão

consultivo, para análise dd regularidade jurídica do procç4imento e da minutd de Edital de

p„,ga. El,1„ô„i,, , „,m „ité,i. d, j„„lg„„„„„t. , „, „lili„d, , Menor Preço por #em, que tem

por objeto a “Contratação de empresa especializada Vara o form,ecimemo, confecção,

imp„„são e instalação de t,és pt,,as para idenüÍicação dk fachada, sendo uma destinada ao

p„,j,t, PIÁ , d„„, d„a„„d„ „, c,„t„, Di, d, Id„,, ink\tuindo todo o material necessãüo,

estrl,tu,a de sustentação, mão de ob,a qualiÊcada, dest&camento, fIxaÇão e acabamentos,

co„fo„„„, ,specift,,çõ„ técnicas ”, no valor preliminarmebte cstimado de R$ 3.854,87 (ads

,„,7, .ito,e„t,s , c,-„q„,n/a , q„„t„, ,ea;s e ,it„,t« , ,erc ,,nr„„..,), com grau dc prioridadc

MÉDI/1, confo,me consta no D,c„r„e„ to de Formalização +e Demanda (ns. 02-04).

O pr,s,„te c„derno li,it,tório encontra-se atual+ente instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar à presente análise jurídica cons+ativa:
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D,,um,nt, d, f,„m,li,,ção d, d,m„lda (fls.02-04);

C„tidã, d, ,d,ção ao modelo DFD (+s.05);

Memorando SMAS 020/2025 (ns. 06]07);

Memorando Resposta (fls.08-28);

Estudo Técnico Preliminar (fls.29-36)

Certidão de adoção ao modelo de ETl+ (ns.37);

Orçamentos e Pesquisa dc Prcços (fls.88-43);

C,t,çã, , PIa„ilha d, p„ç„, (ns. 44);

Ccrtidão de Fé Pública (ns.45);

Termo de Referência (ns.46-59);

Anexo Único do TR (ns. 60-74);

c,rtidão dc ,doção d, modelo TR (n.p5);

/H\
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C„tidã, d, Ati,id,d„ M,t„i,i, A„4,ó,i„, 1,„,t„,m, C,mpl„„. (fl.76) ;

Minut, d, Edit,1 d, P„gã, , C,.t„t, ,,m „ ,.,,„ (fl,. 77-115);

C„tidã, d, Ad,çã, d, M,d,1, Edit,1, Mi„.t. (fl. 116);

c,„tida, d, D„p„, Ordinári, (n.117b;

Oficio 234/2025 ao Exmo. Sr. Prefeitd, Fonte Recursos (fls. 118);

Portaria 321/2025, designação do PrcJociro c Equipe de Apoio (fl. 1 19);

Lista de Verificação da Regularidade +rocessual (ns. 120-126);

#'\\ Por razões de economia processual, documentos nã4 mencionados anteriormente serão

devidamente referenciados -ao longo do parecer caso hajanecessidade. Em síntese, este é o

relatório do Parecer Jurídico Inicial.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de absistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, g4.', ka Lei n' 14.133, de I' de abril de

2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para i+por uma fiscalização posterior dc

cumprimento das rccomcndaçõcs feitas pela unidade juridi4o-consultiva. Na eventualidade de

, ,dmi„i,t„d„ ,pta, p„„ nã. ,t,nd„ ,s „,i,„,t„çõ„ d„ Ó,g#, C„nsulti~,o, deverá justificar nos

autos as razões que cmbasaram tal postura, isto em face db princípio dd motivação dos atos

administrativos .

pn\

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o prbcesso licitatório seguirá para o órgão de
assessordmento jurídico da Administração, 4ue realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.

g4' Na forma deste artigo, o órgão de aqsessoramento jurídico da Adrninistração
também realizará controle prévio de legajidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, abesões a atas de registro de preços, outros

instrumentos congêneres e de seus termos a#itivos.

( )

Ressalte-se ainda quc o exame aqui cmprccndido ser cstringc unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, poNanto, abuclcs dc natureza eminentemente

técnica, econômica e financeira, o que inclui o detalhame+to do objeto da contratação, suas

características, requisitos, preço, valores econômicos e es$ecincações. Com relação a esses
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dados, paRc-se da premissa de que a Autolidade Competer\te provida de Poder Decisório, se

municiará dos conhecimentos técnicos específicos e imp+escindívcis para a adequação da

contratação às reais necessidades da Administração PúblicaMunicipal.

Feita a ressalva, passa-se então à análise estritament4 jurídica do presente procedimento

licitatório, em que foi ,d,t„d, , m,d,hd,d, P„,gE„ El,t„ô „i,, .

Da previsão da contratação no Plano de Contratação Adual.

Um Plano de Contratações Anual (PCA), é um doeu+ento de govc,.,„ç, que c„,solid,

e auxilia nas compras e contratações futuras de um órgão púÜhco. É uma ferramenta obrigatória

sob os dogmas da nova lei de licitações, que visa racionaliz+r os processos licitatórios? e ajuda

a garantir o alinhamento com o planejamento estrdtégico, de Úodo a assegurar a disponibilidade

de recursos financeiros e aumentar a transparência das con+ratações. Vejamos o art. 12 da Lei

Federal n'’ 14.133 de 202 1 :

#n\

Art. 12, No processo licitatório, observar-sé-á o seguinte

VII - a partir de documentos de formalizadão de demandas, os órgãos responsáveis
pelo planejamento de cada ente federativo p4derão, na forma de regulamento, elaborar
plano de contratações anual, com o objetivo qe racionalizar as contratações dos órgãos
e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento
estratégico e subsidiar a elaboração das resdcctivas leis orçamentárias.

( )

( )

Conforme consta no tópico n'’ 002 do Estudo Té,„ico Pre li„ll„„ „ (ns.29-36), p01

indicação do chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 3+ do Dccrcto Municipal n.'’ 031, dc

24 de março de 2023, com a redação dada pelo Decreto Mu+licipal n.' 242, d, 22 dc dc,ombro

de 2023, e alteração dada pel, De„,t, m„„i,ip*1 215 d, Od d, d„_„mb„, d, 2024, , PI„„, d,

Contratações Anual está dispensado para o exercício de 202 P e 2025 .

Pn\

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de licitação.

Nota-se através dos autos, que o Pregão Eletrônico é a modalidade de licitação

escolhida mais adequada para a tramitação deste certame, pois confollnc a classificação do

O bj ,t, tra,id, n, tópi,o „' 004 d, E,t„d, Té,„i,, P „,ti„in„r (ns.29-36) trata-se d, uma

aquisição de B ,„s Comuns Não Cor,ttnl,c,dos tendo em vis+ que os padrões de desempenho e
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qualidade podem ser objetivamente definidos p,lo edital, po„ mei, d, cspcci-Hcaçõ,s usu,is dc

mercado conforme prcconiza o art. 6', XIII, c art. 29 da T.4i n' 14.133, dc 2021. Destaque-sc

ainda que, à luz do art. 6', XLI da Lci n'’ 14.133 d, 2021, ,dm,„t, é p„„í,,1 Ii,it,„ . p„„„t,
Objeto sob o critério de julgamento Menor Preço ou Maior Desconto , através da modalidade

de Pregão, no presente certame o critério adotado é o de Me„,„ P,,,ço po„ Ite„,. Vejamos,

Art. 6'' Para os fins dcsta Lci, consideram-sl
,)(

XIII - bens e serviços comuns: aqueIcs cÜos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especiücaçõcs usuais de
mercado;
( )

XLI - pregão: modalidade de licitação obrihatória para aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento podctá scr o de menor preço ou o de maior
desconto;
( )

Art. 29. A concorrência e o pregão segue À1 o rito proccdimental comum a que se

refere o all. 17 desta Lei, adotando-se o prqgão sempre que o objeto possuir padrões
de desempenho e qualidade que possam se+ objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especincaçõcs usuais de mercado.

)(

“n\.

Do Sistema de Registro de Preços.

Confolmc prcconiza o art. 64 do Dec„to Mu„icip41 n' 034, d, 2023, . Sistem, d,

Registro de Preços - SRP – será adotado, prcfcrcncialmcntc

1 - Quando, pelas características do be+1 ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;

11 - Quando for conveniente a aquisição de 6ens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados pbr unidade de medida ou em regime de
tarefa;

III - Quando for convcnicntc a aquisição de bens ou a contratação de scrviços para
atendimento a mais dc um órgão ou cntidad fe, ou a programas de governo; ou

IV A Quando, pela naturcza do objeto, Irão for possível definir prcviamcntc o
quantitativo a ser demandado pela Adminis+ração

peR

No caso cm análise, vcri-fica-se que a Administraç40 Pública Municipal justificou dc

forma clara, no tópico n'’ 013 do Estudo I'écnico Prelinrinar (ns. 39-45), a não adoção ao

Sistema de Registro de Preço, poi, “ (...) t„„t,–„ d, d,„„„d„ p,„t„,1 , ,,„, q„„„tit,ti~, ,,„L,,

tornando des,lecessã,-ia a ad,ção do sistema d.e „egist„o d,p„eço
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III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o planejamento de uma cohtratação.

De acordo com a Lei Federal n' 14.133/2021, também conhecida na doutrina como a

nova lei de licitações, a Administração Pública deverá produzir alguns principais documentos

ant„ d, ,f,d~ar , ,„,t„t,çã,, ,. „j,, ,i„d, d„„„t, , /'„,4 d, PI,„,j„„,„t, d„ C„„,t,-,t„çã„.
sendo eles:

a) Documento para Formalização da Dcma4da;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referêncid,

'n\

Dito isso, percebe-se que tais documentos foram respectivamente juntados a este

„d„„, li,it,tóri,, „m ,,„çã, d. (s) m,p„ (,) d, ,i„., b,„q.,„t. di,p,„„,d, , „„áli„ d,

riscos nos termos do ad. 7', $ 7' 1V, do Decreto Mu4icipal n.' 031/2023, e conforme

demonstrado no tópico r,' 009 do D ,,„„, „t, d, F„„„-„li„,çE„, d, 1)„„„„d, (ns. 02-04), , „o

tópico n' 10, IV, do Ter nl o de Rey-erêrtcia (ns.46-59) escldIFeccndo scr o objeto contratado de

;baixo valor e de baixa complexidade” .

Embora estes sejam documentos de natureza csscnc+almcntc técnica, farcmos algumas

observações e apontamcntos apenas a título de orientação jdrídiGa.

IH\

Documento de Formalização da Demanda e o Estudo Ték:nico Preliminar.

Da análise do Doc„„,e„t, d, F, ,„,ali,ação d„ D,m„„da (ns. 02-04), pcrc,b,-s, que

foram contemplados os conteúdos do art. 6' do Decrdto Municipal n' 031, de 2023,

especialmente expondo no tópico n' 002 cl iustt,ncativa da necessidade da contratação, c no

tópico n '’ o03 a descrição sac//2/a do Objeto a scr contratadO.

Em „l,çã. ,. 1:,t„d. -ré,„i,. p„11,„i„„, (rl,.29-34) , L,i 1;,d„,1 „' 14.133, d, 2021

traz no seu ali. 18, I, c ql', e também no art. 7' do DccrctoMunicipal n' 031 de 2023, ambos

estabelecem que a Administração Pública Municipal de]erá elaborar um Estudo Técnico

P„,Ii„,i„„, da contratação, visando a viabilidade da contrat4ção pública pretendida.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - dEP 85.998-ooo - Mercedes -
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br



Município de Merçedes
Estado do Paraná

Tal documento também f, i d,n„id, p,1, l,gi,1,çã,4 ,.m. p,i,„,i„ p,„t, d„ ,t,p, d.

planejamento dc uma ,ontr,t,çã, públi„, que ,,„„t„i,, d,um „„,d. g„',1 , i„t„„„ públi,.

envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido e a methor solução para a demanda. Caso,

ao final do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidade téknica, socioeconômica e ambiental

da contratação, o Estudo Técnico Preliminar d,,erá f,mJ,m,„t„ , r„„„ d, R4,„ê„,i„,

confonne preconiza o art. 6'’, XX, da Lei n' 14.133, de 2021 c/c art. 7'’ do Decreto mun.icipa i n'

03 1 , de 2023.

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, considcram-sl
(, )

XX - Estudo técnico preliminar: docum$nto constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que carakteriza o interesse público envolvido e a
sua lnelhor solução e dá base ao antcproje[o, ao termo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se concIua Nela viabilidade da contratação;
( )

.'q\

A área técnica específica deverá analisar e ccnidcar-se de que o estudo técnico

preliminar traz os conteúdos previstos no art. 7', do Decreto municipal n' 03 1> dc

2023. Destaque-sc ainda, que em especial, o art. 7', gl', d. Üe„ct. n' 03 1, d, 2023 „t,b,1„,
que os estndos preliminares, ,b,igatoriamc„t,, deverão co„tF„

1 - Descrição dd ncccssidadc da contrataçã4, considcrado o problcma a scr rcsolvido
sob a perspcctiva do interesse público;
11 - demonstração da previsão da contrataçdo no plano de contrdtaÇÕcs anual, sempre

que elaborado, de modo a indicar o scÜ alinhamento com o planejamento da
Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a con[ralação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que Ihes dão sul)ortc, que considerem interdcpendências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levdntamento de mercado, que consiste nd análise das alternativas possíveis para

a contratação, e justificativa técnica e cco+1ômica dd escolha do tipo de solução a
contrat,Ir, podendo, entre outras opções:
a) Ser consideradas contratações simil€1res feitas por outros órgãos e entidades,

com objetivo de identificar a existência qe novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às nccessidddes da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições.

VI - Estimativa do valor da contratação, abompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálcÜlo e dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação
VII - descrição da solução como um todoJ inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando ffor o caso;
VIII - justificativas para o parcclamcnto ounão da contratação;

=\,
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IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de cconotnicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanOs, materiais c financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela AdhninisLração previamentc à cclcbração do

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas c/ou intcrdcpenbcntcs;
XII - descrição de possíveis impactos ambiÜntais c rcspcctivas medidas mitigadords,
incluídos requisitos de baixo consumo de kncrgia c de outros recursos, bem como
logística reversa para dcsfazimcnto c rccicidgcm dc bens e rcfugos, quando aplicávcl;
XIII - posicionamento conclusivo sobrd a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se desün,

Em uma eventual não provisão de qualquer dos cbntcúdos descritos no art. 7', do

Decreto n' 031, de 2023, a Administração Pública MuniÚipal deverá justificar no próprio

documento licitatório. No caso em análise, verifica-se que q AdministrdÇão Pública Municipal

juntou o Estudo Técnico Preliminar , e percebe-se que o rcfe[ido documento contém, em geral,

os elementos exigidos pela legislação e também pelo DccrctD Municipal n' 031, dc 2023 .

#'\

Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscos” dão se confunde com “Cláusula de

Matriz de Risco”, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considcrada como a

caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de

forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes por pbssívcl ônus financeiro decorrente

de eventos supervcnicntes à contratação. Assim, a clabor4ção do “Mapa de Riscos” nesse

caderno licitatório foi dispensada, com base na hipótese do inciso IV do tópico n' 10 do Termo

de Referência (ns. 46-59) csclarc,c„do n. , „bit, „, / 0. /. J q+, „ t„t. d, ,bj,to d, b,i,, „,1.,

e de baixa complcxidadc, conforme já estudado antcriormcn[c.

O Gercnciamcnto dc Risco sc matcrializa pelo dcnol+linado “Mapa dc Riscos”. Quanto

ao mapa de riscos, percebe-se que também não foi juntado #os autos, porquanto dispensada a

análise de riscos nos termos do art. 7', § 7', inciso IV, do $ccreto Municipal n.' 031/2023, e

t„„bé„, d, „t. 2', § 2', i„,i„ rv d, D„„t, M,„,i,ip 41 n.' 042/2023, por se tratar da

contratação de objeto de baixo valor e de baixa complejidadc, conforme já mencionado

anterIormente.

in\
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O Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável autilização do modelo de Ter,no de

Rqferência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a nb de garantir o contcúdo mínimo

necessário, bem como a padronização e a celeridade na an4lise jurídica-consultiva, conforme

trata o art. 19, IV, da 1,ci n'’ 14.133, de 2021

Recomenda-se, ainda, que eventuais altcraçõcs rcalizadds no modelo padronizado dc

Termo de Referência sejam de,t„,d„ vi,„,Im,.t, , j„Jun,ad,s p„, „,„it. „. p„„,s,o
conforme o art. 19, § 2', da Lei n' 14.133, de 2021, afim de [acilitar a análisc consultiva.

/A\ Posto isso, o art. 6', XXIII, da Lei n' 14.133, de 2021, define o Termo de Referência

como documento necessário para a contratação de bens e ser+iços, que deve conter os seguintes

parânretros e elenrentos descritivos :

Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-s!
)(

XXIII - termo de referência: documento hcccssário para a contratação de bens e
serviços, que dove conter os seguintes parâlbclros c elementos dcscritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua nature4a, os quantitativos, o prazo do contrato c.

se for o caso. a possibilidade de sua prorrodação;
b) fundamentação da contratação, que co4sistc na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando n 40 for possível divulgar esses estudos, no

extrato das partes que não contivcrcm infor+ilaçõcs sigilosas ;
c) descrição da solução como um todo, con4idcrado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na dcnnição dc como o contrato deverá
produzir os rcsultados prctcndidos desde o icu início até o scu cnccrramcnto;
f) modelo de gestão do contrato, que degcreve como a execução do objeto será

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou er+tidadc;

g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedOr;
i) estimativas do valor da çontrataçãol acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dosdocumcntos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtcnção dos rlrcços c para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e cl4ssincado;
j) adequação orçamentária,

in\

Em se tratando de compras, a análise deve levar cm 4onsidcração o art. 40, § I', da Lei

n' 14.133, de 2021, que também dispõe que o Tel-nIO ,7e Referência deverá conter, além dos

elementos previstos acima, as seguintes informações:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e obselvar o seguinte:
( )
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g I' O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXITT

do caput do art. 6Q desta Lei, além das segujntes informações
I - Especificação do produto, preferencia[mente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidadep
durabilidade e segurança ;

II - Indicação dos locais de entrcgd dos brodutos ç das regras para rcccbimcntos
provisório e definitivo, quando for o caso;
III - especiücação da garantia exigida e d+s condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.

.)(

Lembrando da existência e aplicação do Catálogo Eletlônico, e que a não utilização do

catálogo elctrônico dG pad,o.i,,ção é um, sit„.ção c,c,p 4io„,1, do„c„do sc, justificada po.

escrito e anexada do rcspcctivo processo de contratação quaddo for o caso, confonnc trata o art.

6'’, LT, c/c art. 19, TI, c § 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021

Nesse contexto, em análise eminentemente fonqal, vcriHca-se que o Te„mo de

Referência ,.nt,mpl,„, ,m g,„.1, „ ,,igê„,i„ „„„tid„ .4 l,gi,l,çã, „im, ,it,d,, , q„„ f.i
utilizado o catálogo eletrônico de material sob CATMATn' 458763; 600530, conforme as

especincaçõe, de,Grita, n, tópi,. .' O03 d, D,,„,„,„t„ d, r „-,„,di,,çc„, d, D,„„„,d„ (n,.02-

04)

'-h\,

Apenas para registro formal, destacamos também qu4 foi -fixado no edital de publicação,

o preço unitário máximo de cada itelll e o valor máximo dO certame, conforme trata o art. 6'’,

XXIII, "i", art. 23, § I', da Lei n' 14.133, de 2021. Vejdmosf

Art. 6'’ Para os Hns desta Lei, consideram-s

XXIII - termo dc rcfcrência: documento bcccssário para a contratação de bens e

parâmetros utilizados para a obtenção dos dreços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documerlto separado e clabsificado;

)(

serviços, que deve conter os seguintes parâlbetros c elçmentos descritivos
)(

i) estimativas do valor da contrataÇão, dcompanhddas dos preços unitários
referenciais, d,IS memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

( )

Necessidade da contratação e vedações às cspeciHc{ções [estritivas.

Como vem se consolidando, a justi-Reativa Ha nefessidadc da contratação pública

„„,tit„i „,„„ q.„tã, d, „d,„„ tá,„,i„ , „dmi„i,d„ati„al razão pcla qual, não deve esta

Procuradoria J„„-ídica M „„ictpa 1 sc proÚuncidr l conclusivamcntc accrcd do Mérito

(,p.,t„„,id,d, , „„,,niê„,i.) d, m,ti„,ção ,p„„„lfd, c [„npouco das opções de escolhas
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f,it„ p,1, admini,t„d„ , g„t„ d„s „c„,sos fi.„,cei„„, ,,„t, „, hipót,s, de cla„ ,f„,„t,
aos preceitos legais, o que não nos parece ser o caso desta 4ontratação pública.

Inobstantc, observe-se conforme a legislação, que s 40 vcdadas especificações de objeto

em edital que, por excessivas, irrelevantes ou desneccssária4, limitem ou frustrem a competição

ou sua realização conforme o alt. 9', da Lei Federal n+ 14.133/2021. Portanto, o gestor

deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que ds especificações do objeto correspondam

àquelas essenciais à contratação, sem as quais não poderãO ser atcndidas as necessidades da

Administração Pública Municipal. Vejamos:

o\.
Art. 9' É vedado ao agente público dcsi&nado para atuar na área dc licitações c

contratos, ressalvados os casos previstos el+ lei:
I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos a+os que praticar, situações que
a) comprometam, restrinjam ou frustrcm o 4arátcr compcütivo do processo licitatório,
inclusive nos casos de participação de sociddades cooperativas;
b) estabeleçam preferências ou distinções bm rdzão da naturalidade. da sede ou do
domicílio dos licitantcs;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;
( )

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso ds especificações somente possam ser

,t,„did„ p„ „m, q„„,tid,d, d, f„„„,,d„„ ,,„,id„,h. „,t,it,, deverá ser avdlidda a

pertinência de retirar ou nexibilizar tais requisitos, de modo 4plc se possa manter apenas aquclcs

„qui,it„ ,.„,id„„dos i„di,p,„,á,,i, p„, , „,l„çã. d+ problema, preservando assim a

cornpctição do ccrtanlc licitatório.

Parcelamento da contratação e a regra geral da adjudic+ção por Itens .

Outro ponto relevante diz respeito ,. princípio do Parcelamento do Objeto a ser

contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilidadb dc natureza técnica e econômica,

, „g„ g„,1 é d, „ „,li„„ , ,dj„di„ção por itcns, tal quaX previsto na Súmula TCU n' 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação p}Xr item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obr\rs, serviços, compras e atienações, cujo
objeto seja divisíve{, desde que não haja $rejuízo para o conjunto ou comptexo ou

perda de econ.otrtia de escala, tendo e/m visa o objetivo de propiciar a ampla
participação de iicltan Ies que. embora não dispondo de capacidade para a execução ,

.{ornecirnerito ou aquisição- d.a totalidade dp objeto. possam .fazê-lo com relação a
Itens ou unidades autônomas, devendo as ex[gê/zcfax de habilitação adequar-se a essa

divisibilidade

(
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No caso dc contratação dc compras, para a aplicação do Princípio do

Parcelamento , deverão ser considerados alguns quesjtos, cb„forme co„sta „o ,rt. 40, V, “b”, g

2'’, Lei n'’ 14.133/202 1 :

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )
V - Atendimento aos princípios:
b - do parcelamento, quando for tccnicame[lte viável e economicamente vantajoso;
§ 2'’ Na aplicação do princípio do parcelalnento, rcfcrcntc às compras, deverão ser
considerados

1 - a viabilidade da divisão do objeto em tojes;
11 - o aproveitamento das peculiaridades do mcrcado local, com vistas à
cçonomicidadc, sempre quo possívcl, desde que atendidos os parâmetros de
qualidade; e

III - -o dever de buscar a ampliação da cpmpetição e de evitar a concentração de
mercado

#~-q..

Ademais, a lcgislação atual também prcconiza quo 4 P lt11 cI pio Parcelamento não será

adotado quando, nos termos do art. 40, § 3', Lci n' 14.133/]021 :

Art. 40. O planejamento de compras dev;rá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )

§3' O parcelamento não será adotado quanÜo:
I - a economia de escala, a redução de cbstos dc gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação rccomcndar a coMpra do itcm do mesmo fonrcccdor;
II - o objeto a ser contratado configurar+ sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objet$ pretendido;

III - o processo de padronização ou de cscolha de marca levar a fornecedor exclusivo

Dito isso, verifica-se que o instrumento convocatórid prevê a adjudicação do objeto cm
+q\

02 itens, sendo clos “ (...)fornecimento, con.fecção, impressão e instalação de três placas para

id„,tUi.,açã., d, .fa,hc„1„, „nd, u,„a desti„„da „o P'.j,t„",.PIA , d„a, d„tin„dc,s c,o Centro

Di„ ,70 Ido„, (, .J '’ q„, „,mpõ, . ,cspc,tiv, „,tamo, con[„nnc consta no tópico n' 001 do

Documento de Formalização de Demanda (fls.02-04).

Critérios e práticas de Sustentabilidade nas contrataçõe:

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade, a legislação trata no art. 5'; art.

11 inc. IV; art. 18 §lo inc. XII e §2', todos da Lei n' 14.1+3/2021, que deverão ser tomados

,lgu„s c,ltd,dos ge„is „o qu, di„ respeitó ao princípik do l)esertvotvirltento Nacional

S„,t„,tá»,1 , in,lusi„, p„, m,i. da priorização de aquisi#ões de produtos reciclados e/ou
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recicláveis, nesse sentido, também trata o art. 7', XT, da L4i Federal n' 12.305, dc 2 de agosto

“”": !_;.;;,T:;,','::::T,::.:::[:::,'.::.:::::iI:;11:'1: fil1 1:Ef,TliIii1.::;3:1;: 1:.::::'=’::::::.’,:.':’;':..„„.„„..
Assim, quando for necessário, as cspccincações devem conter critérios de

sustentabilidade ambiental, devendo a Administração Pública na medida do possível formular

as exigências de modo a não fmstrar a competitividade do cbrtame. Se a Administração Pública

entender que os bens e serviços se sujeitam aos critériOs de sustentabilidade, ou que as

espccincaçõcs restringem indevidamente a competição cm dado mcrcado, deverá apresentar a

devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Admipistração Pública Municipal, tratou

d, „fe,ido „sunt„, „. tópi,, „' 012 d„ E, t„d, Tó,„i,, P„1 imi „„„ (ns. 29-36) „„d, „p„in„
' (...) a presente contratação não gera impact,s a„,bient„iJ",, ign{0 cali„„, ,m„„ ~,z q„, „ t„„t,.

da aquisição pontual de um item, sem alteração estru}urat do imóvel(...)” . Tal análisc

ambiental, demonstra scr de cunho cmincntcmcntc tqcnico, pois, compete a unidade

requisitante, bem como a empresa contratada, demonstrar thl segmento, não cabendo assim ao

parecerista jurídico municipal realizar juízo de valor accrc4 da existência, ou não, de impactos

ambientais a serem tratados na aquisição destes Bens C,r„u„s .

A\

=\

Dos Orçamentos da eontratação e da obrigatoriedade d; elaboração de Planilhas.

Quanto aos orçamentos, é dever da Administração Pública, claborar planilha detalhada

com a consolidação dos quantitativos e dos preços unitários c do preço total da contratação,

,o„forme p„,c,„i„, . „t. 6', XXIII, alí„„ '’i", já ,it,d. ,.+„io,mel,t,, , „o alt. 18, IV, c § I',
VI, da Lei Federal no 14.133/2021

Art. 18. A fase preparatória do proccsso li4itatório é caracterizada pelo planejamento

e deve compatibilizar-se com o plano de cbntrdLaçõcs anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que ejaborado, c com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnidas, mercado]ógicas c de gestão que podcm
interferir na contratação, compreendidos

,)(
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IV - O orçamento estimado, com as col4posições dos preços utilizados para sua
formação;
( )

§ l ' O esludo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a $ua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica e cconôm+ca da contrdtaÇão, e çontcrá os scguintcs
clcmcntos:

( )

VI - Estimativa do valor da contrataçjo, acompanhada dos prcços unitários
referenciais, das memórias de cálculo c dbs documentos que Ihe dão suporte, quc
poderão constar dc anexo classificado, sc 4 Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação;
.)(

a\ Considerando a premissa de que a Administraçã4 Pública Municipal se utiliza da

natureza estritamente técnica para a elaboração dos seus OTçamcntos, e pesquisa dc preços, a

adequação da metodologia empregada pela Administração Pública Municipal, para estimar o

valor de mercado do objeto contratual, deixará de ser e+aminada por esse órgão jurídico

consultivo. Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços dbvcrá ser executada de acordo com

, q,„, p„,,niza , Dc„,t, M„ni,ip«I n.' 036, d, 2023. Vej4mo,:

Art. I" - No processo licitatório para aquisição de bons e contratação dc sclviços cm
geral, o valor estimado da contratação será definido com base no melhor preço aferido,
observadas a potencial economia dc cscalae as peculiaridades do local de execução
do objeto, por meio da utilização dos segÇlintes parâmetros. adotados, sempre que
possível, de forma combinada

I - A composição de custos unitários &cnorcs ou iguais à mcdiana do item

correspondente no painel para consulta de Órcços, nos bancos de preços oficiais para
objetos em geral, ou no banco de preços cn+ saúde disponíveis no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);,'+n,

II - Os preços praticados em contratações silbilarcs feitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no pcríodo m#ximo dc 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa, inclusivc mediante sistema de r4gistro de preços, observado o índice de
atualização de preços corTespondcnte;

III - a utilização de dados de pesquisa de dreços publicada em mídia especializada,
de tabela de referência formalmente apr4vada pelo Poder Executivo municipal,
estadual ou federal c dc sítios eletrônicos csbccializados ou de domínio amplo, desde

quo contenham a data c hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) [orncccdorcs, mediante solicitação formal
de cotação7 desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores c

que não tenham sido obtidos os orçam+ntos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital;

V - A pesquisa na base nacio„al de 1,ot.s 4scais clct,'ônicas ou no aplicativo Notas
Paraná;
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VI - os preços de tabelas oficiais
,)(

Verifica-se nos presentes autos quí, se trata de un} certame com 02 itens , assim, foi

aferido o valor unitário de cada um dos itens, e o custo total da contratação no tópico n' 009 do

Termo de Referência (ns.46-59), informações essas, af„idhs a partir do, d,dos „1,t,d„ p„

meio de pesquisas junto aos potenciais folnecedores que adam no respectivo ramo.

Orienta-sc, contudo, que nas licitações -futuras, sc procure ampliar c divcrsi-near as

fontes de pesquisa de preços, na forma do que trata o Dccdcto Municipal n.' 036, de 2023, dc

maneira a se criar e manter uma cesta de prcços idcais, bbm como um banco de dados para

colaborar com as futuras aquisições.

'n-\

Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência foi atendida, pois houve juntada, à n. r+' 1 19, um documento tipo Portaria

de na 321 de 17 de abril de 2025, que comprova a dcsignaçã4 do Pregoelro e também da Equipe

de Apoio , conforme trata a exigência o Decreto Municipal n'’ 032, de 2023, e também no art.

8'’, §l'’ e §5'’, da Lei Federal n'’ 14.133/2021.

Art. 8'’ A licitação será conduzida por agchtc dc contratação, pessoa designada pela
autoridade compctcnte, entre servidores cf4tivos ou empregados públicos dos quadros

permanentes da Administração Pública, p4ra tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao proccdimcndo licitaLÓrio e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.
( )

$ 1'' O agente de contratação será auxijiado por equipe de apoio e rcsponderá
individualnlç11te pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pcla atudÇão da
cqulpe.
( )

§ 5'’ Em licitação na modalidade pregão, o agente rc';ponsável pela condução do

certame será designado prcgociro.

in'\

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O D„„t, M„„i,ip,1 „' 162 d, 4 d, d„„„br 4 de 2015, prevê um tratamento

diferenciado e simplincado para as M icroempresas e Empresas de Pequeno Porte nas

contratações públicas de bens, serviços c obrd?

O art. 6' do referido Decreto Municipal estabelece que, nos itens ou lotes de licitação

,„„jo vaIo, est,j, abai,o de R$ 80.000,00 L, 11, 1,t„ 11111 /+ea;s), a paIticipaÇão no processo
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licitatóHo deve ser exclusivamcnt, d„ti„,d, à, Mi,„.,„„p,.„„, , 1.:'„,p „„„., d, p,q.'„„ p.„1, .

Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) &no, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação do dispositivo.

Por o„ltro 1:ido, prevê o art. 8'’ do mesmo Decreto que, na aquisição d, b,m d, „.h„,*„

divisível, quando os lte„s ou l.otes de licitação possuír4m valor estimado superior a R$

80.000,00 Çoitenta 11„it „,a,3), deverá ser reselvada cota de d[é vinte e cinco por ,Gnt,J (25%) do

Objeto para a c,ntr,t,çã. d, Mi,„,,„,p„„„, , [ „,p,„„ d, p,q„,„. p.„t, . O, ó,gã,.„ ,

entidades Gontratantcs podQrão ainda deixar de observar cstab cotas reservadas quando justincal-

a existência de prejuízo para , „„t„,t,çã, d. ,,„,j„,„,t, .„ d, „,mpl„, d. .bj,t..
Há, ainda, uma pTev-\sãQfacultaliva de estab,1„im,dt. „„ i„st,um,„t.s ,,„„,,.tó,i.,,

no que diz respeito ao tratamento difercnciddo:

• Dc exigência de subcontratação de mic 4empresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 162, de ka 15:

. De prioridade de contratação de micr4empresas c empresas de pequeno porte
sediadas local ou regiondlmente, até o limit+ de dcz por cento do melhor preço válido
nos termos do all. 9'’, II, do Decrcto n'’ 1 62,de 2015

Por fim, os tratamentos diferenciados serão afastadosdo certame quando ocon-er alguma

das situações previstas no art. 10 do Decreto IP 162, 40 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe assim referido artigo :

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6+’ ao art. 8' quando
I - não houver o mínimo de três fornccbdores competitivos enquadrados como
microempresds ou empresas de pequeno Óorle scdiadas local ou regionalmente c
capazes de cumprir as exigências estabeleciDas no instrumento convocatório;

II - o tratamento diferenciado e simplincad4 para as microempresas e as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a adm[nistrdÇão pública ou reprcscntar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a scrcontratado, justincadamentc;
111 - a licitação for dispensável ou incxigív€1, nos termos dos alts. 24 c 25 da Lei nc)

8.666, de 1993, excctuadas as dispçnsas tj-atadas pelos incisos l e 11 do caput do
referido drl. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microemprcsas e empresas de pequeno port 4, observados, no que coubcr, os incisos I,
II c IV do caput deste amigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simblincado não for capaz de alcançar,

justiücadamente, pelo menos um dos objeti+os previstos no art. I'

Diante disso, vcrinca-se que a estimativa do valor db cddd ITEM, da atual contratação

pública, não ult,CLpassa os ,efe„idos R$80.000, 00 (ode„t„ b7 // „,„i,) , assim, o certame deve

ficar destinado EXC[,USIVAMENTE para a participação de M tcr oe IHP res as c Entpresas
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8 3
P,q „,„, P,„t,, ,o„f01,„,e p,cvisão co„„t,„t, „, 1 .,i C,mpleIY„fetal- Fed,ra 1 /23 d, 2006\ n,

Lei Comple„,e„tar Mu,a,ipai „' 012 de 2009, do 1)ecretb Municipal 162/2015\ do Decreto

Municipal n'’ 093/2€124', e do item 2.5 e 2.5.2 do Edital,

Política Pública denominada “ Compra Mercedes” .

Regist„-s,, ,i„d„, qu, o s,„bit,m 2.5.2 d, Edit,1 p„„ê q„, , li,it,çã. ,crá exclusiva

p„-, , p„ti,ip,çã, d, mi,„,,mp„„s (ME) , e„,pr„„ db p,q„,c„, p„t, (EPP) sediadas na

Região De Mercedes, que é composta pelos Municípios de +crccdcs, Guaíra, Terra Roxa, Nova

Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pinto Bragado e Entre Rios do Oeste,

todos do Estado do Paraná, na forma do arts. 37, 43 e 50-B ha Lei Complementar Municipal n.'

012/2009, ,,m a r,daçã. d,d, p,1, L,i C,mpl,mont„ 4.' 073/2024, , dos arts. 8' e 9' do

Decreto municipal n.'’ 093/2024.

Neste ponto, convém destacar que o Tribunal d+ Contas do Estado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribunal Pleno, que deu origcn+ ao Prcjulgado n.' 27, firmou o

entendimento pela possibilidade de realizar licitações exclusivas para microcmprcsas c

,mp„,a, d, p,q„,„„ p.,t,, „dia,1„s ,m d,t„„,i„„d. 1.„1 .„ região, ,m d„as situações: (i)

em virtude da pcculiaridadc do objeto a ser licitado ou; (i]) para implcnlcntação dos objctivos

propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, dcbdc que, contenha expressa previsão

,„, 1,i 1,„1 ,„ „. i„,t,„„„„t, „,„„.„tó„i,, , „t,ja devidamente justificado.

E por implementação dos objetivos propostos no art. 47 da Lei Complementar 123/2006,

pois, entende-se ao mcnos um dos mesmos, c não os três +onjuntamcntc, conforme orientação

constante do Acórdão n.' 877/16 – Tribunal Pleno, do TriÜunal de Contas do Estado do Paraná

qu,, po, t„t„ de ,c,p„ta a cons„Ita com quórum qu+lincado, possui força normativa e

,.„,tit„i p„j„ig,m,.t. d, t„,. E„, „„tid, ,i„,il„ . /\,ó 1-dá. „.' 2091/24 – Tribunal Pleno.

No caso, sc está diantc da segunda hipótcsc, qual seja, implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complcmcntar 123/2q06, havendo expressa autorização

legislativa neste sentido, consoante sc dcnota da análise d4s ans. 37, § I', I e II, c 50-A, ambos

da Lei Complementar Municipal n.' 012, dc 2009, com a redação dada pela Lei Complcmcntar

Municipal n.'’ 073, dc 2024:

/'.'+
J

/Rh,
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Art. 37. As aquisições e contratações realhzadas pelo Município de Mercedes, cujo
valor máximo, por item, não cxccda a R$ 80,000,00 (oitenta mil reais), deverão ser
efetivddas medi,Inte processo licitdtÓrio d+stinado exclusivamente a participação de
microempresas e de empresas de pequcno borLC

$ 1'’ As contrdtdÇÕes de que trdta o caput d{)ste artigo poderão ser destinadas:
1 – Exclusivamente para microcmpresas 4 empresas de pequeno poltc sediadas na

região de Mercedes, quando existentes cm número igual ou superior a 03 (três);
11 – Exclusivamente para microemprcsas c cmpresas dc pequeno porte sediadas na
microrregião 022 – Toledo, do Instituto Brhsilciro dc Geografia e Estatística – IBGE,
quando necessário e suncicntc par,1 cumdrir o númcro mínimo exigido no inciso I
dcstc parágrafo.
( )

Art. 50-A. No emprego dos benefícios {cferidos nos arts, 37, 38 e 43 desta l'ei
Complementar, poderá se estabelecer, jusjincadamcnte, a prioridade de contratação
para as microcmpresas e cmprc,sas de pcãucno porte sediadas em âmbito local, na
região de Mercedes, ou na microrregião 022 – 'lolcdo, do Instituto Brasileiro dc

Geografia e Estatística – IBGE, até o limi+c de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido

/+h+

A Região de Mer,e,ie,, ,,n„,„t, „,, . „t. 50-13, 11, d, L,i C,mpl,m„,t„ M„„i,ip,1

n.' 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complcrn4ntar Municipal n.' 073, de 2024, é

composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Ro4a, Nova Santa Rosa, QuatTO Pontes,

Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Poste.

A justificativa par, p„visão da ,est,içã. g,,g,á Ii„, p„, „„ t,u„,o, cor,st, d, D„„t.
Municipal n.' 093, dc 2024, mais cspcci-ficamcntc dc scu 4/ 7.exo Único , que instituiu a política

pública denominada de “ Compra Mercedes ”. Por qucstã(} dc brevidadc, rcpolIa-se ao inteiro

teor do referido anexo único, que consta do Termo de Ref4rência do certame cm epígrafe.

As condições para aplicação da restrição, por scu turno, constam do art. 9'’, 1 c II, do

P++q referido Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, a saber:

Art. 90 A participação poderá ser rcstrit4 a microcmprcsas c empresas de pequeno
porte localizadas nos municípios que comDõc a região de Mercedes, nas contratações
previstas nos incisos I e II do artigo anterjor, desde que:
1 – Existam no mínimo três microeltlpresas ou empresas de pequeno porte,
estabelecidas na região, que desempenh bm atividade compatível com o objeto dd
agutslção

II – A restrição prevista no caput não rcsdltar cm pl=ço superior ao valor estabelecido
como referência

,)(

O procedimento para verificação do númcro mínilIlo de empresas está disciplinado no

art. 10, ,ap„It , §§, d, D„r,t, M„„i,ip,1 ..- 093, d, 2024, , ,,„,„b,t,„,i,-„ ,m ,,1„„lt,

formulada pela SccrcLarid demandante à Sccrctarid de Dc4cnvolvimcnto Econômico, Trabalho

e Emprego. Quando a própria Sccrctdria dc Dcscnvolvimchto Econômico, Trabalho c Emprego
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é a demandantc, o pcdido deve ser direcionado a Secretaria bc Planejamento, Administração c

Fi.,nç„, „n„ant, . $ 3' d, D„r,t. M.„i,ip,I „.' 093, 4, 2024, „,m , „,d,çã„ d,d, p,1.

Decreto Municipal n.'’ 127, de 2024. Confira-se:

Art. 10. Para aplicação do constante nos artigos 8D e 90 deste Decreto, o setor
demandante, solicitará por memorando interno, à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e l+mprego, ou outra que venha d substituí-
la, que ateste d existência de no mínimo 01 (três) emprcsas competitivas no âmbito
local ou regional

§ 10 Para o ateste previsto no caput a SJcrctaria Municipal de Dcsenvolvimcnto
Econômico, Trabalho e Emprego utiliza[á informações constantes do cadastro
econômico do município ou no mapa de cmrbrcsas do ministério da cconomia, levando
em consideração o objeto a ser contratado e os CNAIiS compatíveis, devendo ancxar
à resposta no mínimo 03 (três) cópias de (INPJ ativos, com atividades compatívcis
estabelecidos no Município ou na Região, conforme o caso

/-q

$2' Em substituição ao procedimento prev+sto no caput, o setor demandanlc poderá
comprovar a cxistência dc no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito local
ou regional, por meio de orçamentos v4lidos, fornecidos por microempresds c
empresas de pequeno polle locais ou regiobais, conforme o caso, acompanhados de

cópia do CNPJ ativos destes fornccedorc 4, que comprovem a compatibilidade da
atividade pelos CNAES.

§ 3" Quando a Sccretaria dc Municipal de ])cscnvolvimento Econômico, Trabalho e
Emprego for a demandante, a pesquisa de que trata o caput e § l'’ deste artigo será

realizada pela Secretaria Municipal de Planbjdmento, Administração e Finanças

Compulsando os autos, veria,a-„ q„„, co„,ta d,f (fl,.06-07), ul„ M,„„r „„d, d,

Sccrctaria dcmandantc a nm de que, a Secretaria de Dcscnqolvimcnto Econômico, Trabalho c
/0\

Emprego, atcste a existência de, n, mí„im., 03 (t,ês) mi„4,mp„s„ .„ ,mp„„,s d, p,q„„„,
polte aptas a participar de processos licitatórios, que cxcrçaln dentre suas atividades

econônlicas principais ou secundárias atividade compatívcl dom o obj cIo o que estejam situadas

na região de Merccdcs.

Em resposta (ns.08-28), infollnou a Secretaria be Desenvolvimento Econômico,

T„b,Ih, , E„,pr,g. , ,,i,lê„,i, d, „,i„„„„p„„, .„ ,mH„„, d, p,q„,„, p,rtc ,it„,das na

região de Mercedes aptas a participar dc processos licit4tórios c quc cxcrçam dentre suas

atividades econômicas principais ou secundárias ativi+lado compatível com o objeto,

encaminhando cópia do CNPJ ativos destes potenciais fornÉccdorcs.

Por scu turno, consignou a Sccrctaria dcmandante, do tópico n' 006 do Estudo Técnico

P 1-elimina l, que “nos tcrmos da Lei Complementar Muni+ipal n.'’ 012, dc 2009, do Decrcl
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Municipal n.' 093, dc 2024, e da justificativa constante dc sHu Anexo Único, a participação na

licitação dcvcrá scr exc[us iva às microempresus e empresa? de pequeno pol-te localizadas na

região de Mercedes, ou na micro região 22 de Toledo, atchtando-sc que, consoantc pcsquisa

efetuada, a restrição geográfica não resultará em preço superior ao valor estabelecido como

referência”.

Portanto, de acordo com o estudo apurado e apr+sentado, aparentemente rcputa-se

r,g„1,r , 1,g,1 , p„,i,ã„ d, „f„id, R„t„içã, G„grãP,,, q,„, „,c„,t„ p„,isã„ „„
alterações promovidas pela Lei Complementa Municipal n.f12 de 2009 com redação dada pela

lei Complementar n' 073, de 2024, e no rcgramcnto pormdnorizado do Decreto Municipal n.'

093, de 2024.

+ 3\

1)as Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibi+izadas pcla Procuradoria Jurídica,

conforme trata o art. 19, IV, c § 2', c/c art. 25, g I', d, L,i +,' 14.133/2021, b„„ ,,m,, q„„„d,
ocorrer alterações realizadas nos modelos, que sejam dcstafadas visualmcntc c justincadas por

escrito no processo licitatório, conforme trata o art. 19, da jei n' 14.133/2021. A padronização

de modelos de editais e contratos é uma medida adotada p+a alcançar a cnciência e celeridade

administrativa.

Art. 19. Os órgãos da Administração cod competências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão

( )
IV - Instituir, com auxíl io dos órgãos de a4scssoramcnto jurídico c de controle interno,
modelos de minutas de editais, do tcrmod dc refcrência, de contratos padronizados c
de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pcla Procuradoria Jurídica no

presente caso, ao mcsmo tempo em que se revela ser uha medida de cnciência, acaba por

facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se dbsarrdzoada uma revisão e a análise

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal mbdida iria, na verdade, de encontro à

finalidade pretendida com a padronização.
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Os „q„i,it„ , ,1,m,„t„ , „„m ,,nt,mpI,d„ h, min„ta dc Edital são aqueles

previstos no ad. 25, caput, da Lci Federal n'’ -1 4.133/2021 , com as devidas adaptaçõcs às

,spccin,id.d,s d, ,,d, „,„,t„t„çã.. Já , mi„ut. do l„struntetlto Collt ratual , dcvcrá observar

as disposições do art . 92 do mesmo diploma legal.

No caso, veriflca-se que até o momento, a Administyação Pública Municipal utilizou os

modelos das minutas disponibilizado pela Procuradorib Jurídica, conforme exprime as

certidões, Documento de Formalização de Demanda (ds.05); Estudo Técnico Preliminar

(fls.37), Termo de Referência (fls. 75), Minuta lldital dc P fogão c Contrato (ns. 116).

Da disponibilidade orçamentária.

N, p„„„t, ,„,, ,m ,t„,çã„ ,, „t. 6', XXIII, '’j" LI,i,-„ : /\dequaçã, Orçantentár iu) ,

,/, „t. 18, „p„t, d, L,i „' 14.133, d, 2021, ,.„,t„ à f14 n' 118, um Ofício sob n' 234/2025

,labo,ad. p,lo s,t., „,n,p,t,„t,, soli,ita1,do „„t„,i„„çã„ 4 i„f.,„,a„,d. „ „„rca da provisão dos

recursos orÇamcntários ncccssários para Pdzcr face às despesas decorrentes da futura

contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para caso haja a necessidade de Juntar ao feito, antes da celebração do

contrato administ„,tiv. ou do iI,str„mc„to ,qui„„Ic„t,, „ „, t„ d, „„p,„h. suficicnt, p„, .

suporte financeiro da respectiva despesa, cm atenção do disposto no art. 60 da Lei Federal

n'’ 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 60. É vedada a realização de despbsa scm prévio empenho.
§ l'’ Em casos especiais previstos na l4gisldÇão específica será dispensada a emissão
da nota de ernpenho.
( )

Necessário destacar também, que o atendimento ao art. 16, 1 c 11, da Lei Complementar

n' 101, de 4 de maio de 2000, somente será ncccssárjo sc as despesas que amparam a ação

orçamentária em apreço não forem qualificávcis como #tividadcs, mas, sim, como projetos, isto

é, se não constituírcm despesas rotinciras, como cstadclccc a Orientação Normativa AGU n'’

52/2014 Ç" As d„pesc,s o„di„á„ias e „oti„,i„„s d„ ,d„{-i„i,t,-„çã.,, já p,-,»i,t,' „, „„ç„„„„t. e

destinadas à ntallutenção das ações governamentais:-,preexistentes, dispensam as exigências

p„„ist,s n., i„,i„, 1 , Il d, „„t. 16 da L,i C.„,pt,mçlü„r n' IQI , de 2000").
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Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto
nos arts. 16 e 17

Art. 16. A criação7 expansão ou aperfeiçoanhento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de

1 - Estimativa do impacto orçamentário-ndanceiro no cxcrcício cm que deva cntrdr
em vigor e nos dois subsequentes;

11 - Declaração do ordcnador da dcspqsa dc que o aumento tem adequação
orçamcntária c nnanccira com a lei orçamcdtária anual c compatibilidadc com o plano
plurianual c com a lci dc diretrizes orçamentárias
( )

Neste sentido, registra-sc que consta da n. n' 117 uma Certidão informando que a

contratação pretendida se trata de uma Despesa Adlninist rali vel Ordillãlia, já prevista no

orçamento c destinada à manutenção de ação prccxistcntc, belo que resta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, 1 e TT, da Lcb dc Responsabilidade Fiscal.

Da publicação do Edital e da Lei de acesso à informaçã 4.

Conforme ali. 54, caput e § l ', da Lei Federal n' 14. 133/2021, é obrigatória a divulgação

e a manutenção do inteiro teor do cdital de licitação e dos beus anexos e do termo de contrato

no Poúal Nacional de Contratações Públicas e a publicabão de extrato do edital no Diário

Oficial do Município, bem como, em Jornal de grande circblação.

Art. 54. A publicidadc do edital de licit4ção será realizada mediante divulgação c
manutenção do inteiro teor do ato convocht6rio c de seus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PN( iP)
§ 10 Sem prejuízo do disposto no caput, é bbrigatória a publicação de extrdto do edital
no Diário Oficial da União, do Estado, db Distrito Federal ou do Município, ou, no
caso de consórcio público, do ente de mbior nível cntre eles, bem como em jornal
diário de grande circulação
( )

fF\

No caso, deve ser observado . p,a„, „,íni„,. d, d8) OITO dia, útei, , c„trc a data da

última divulgação do edital de licitação, e a data de abc+tura da scssão dc aprcscntação das

propostas e lances, quando adotados os critérios de julga+lento dc Menor Preço ou de maior

desconto , conforme consta no art. 55, I, “a”, Lci n'’ 14.13]/2021.

Art. 55. Os prazos mínimos para aprescn{ação de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgdÇão do edital dc licitaç§o, são de

1 - Para aquisição de bens:
a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados ob critérios dc julgamento de menor prcço ou
dc maior desconto;

( )
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(,,,)

Destaca-se também, que, ao final, após a homol4gação do processo licitatório, é

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de cobt,at,çõ,s Públic,s (PNCP) dos

documentos elaborados na fase preparatória que porvcnturd não tenham integrado o edital c

„„, an,x„, ,onf.rm, d,t,rmina , ,rt. 54, § 3', d, L,i „' II.133/2021.

Art. 54 ...

( )

§3' Após a homologação do proccsso lici[atório, serão disponibilizados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é, sc o órgão ou cntidadc responsável pela
licitação entcndcr cdbívcl, também no sÍtio rcfcrido no $ 2'’ deste artigo, os
documentos elaborados na fase prcparatóri# que porventura não tenham integrado o
edital e seus anexos.

1

Registra-sc, entretanto, q„e por forç, do D,crct. M[,nicipal n.' 175, dc 18 d, „,t„bro
de 2023, elaborado nos termos do que faculta o art. 176, III, da I.ci n.'’ 14.133, dc I' de abril de

2021, o Município de Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) por o,n. E„qu,nto „ão adot.do e,p,;ssame„t, o Po,tal N,cio„,1 dc

Contratações Públicas (PNCP), as providências que dem4ndarcm divulgação por tal meio,

previstas nos Decretos municipais que rcgulamentam a L#i n.' 14.133/2023, em especial o

Decreto Municipal n.' 032, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.' 033, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24 de março de 202+, Decreto Municipal n.' 035, dc 24

de março de 2023 e o Dccrcto Municipal n.'’ 040 dc 24 dc mq'rço dc 2023, deverão scr cfctivadas

r„ f.,m, d, p„,ág„,f. ü„i,. d„ „tig. p,im,i,. d„ 1)„„,1. M„,„i,i1,„1 „ . ' 1 75. d, 2023. C.„ H„„-

se

,n.

Art. I' Nos termos que faculta o art. 176, IIl, da I..ei lf’14.133, de 1'’ dc abril de 202 1,

deixa-se de adotar o Portal Nacional de Colltratações Públicas (PNCP)
Parágrafo único. Enquanto não adotado o !)NCP, a Administração Direta, autárquica
e fundaciondl do Município de Mercedes, deverá:
I - publicar, em diário oficial eIctrônic,o, 4s informações que a Lei n.D 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio elejrônico oficial, admitida a publicação dc
extrato :

Il - Disponibilizar a versão fisica dos d4cumentos em suas repartições, vedadd a
cobrança de qualquer valor, salvo o refcrehtc ao fornecimento de edital ou de cópia

de documento, que não será superior ao cubto dc sua reprodução gráfica,

/
/

/
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Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.' 19.581, de 04 de julho de 2018, c com o

Acórdão n.' 22 1 0/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contds do listado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra d. pr.,c„o Ii,it,tó,i., ,m t,mp, ,b.1, „. site onci,1 d, Mu„i,ípi..

IV – CONCLUSÃO.

Em face ao conteúdo exposto, manifesta-se esta Pro6uradoria Jurídica Municipal pela

aparente REGULARIDADE JURÍDICA d, at„al p,oc,dimcbto licitatório submetid, ao ,,,„„
desta unidade consultiva, rcssalvado o juízo de nlérüo das escolhas da Administração Pública

Municipal e os aspectos técnicos, econômicos e Hnancciros, que escapam à análise deste órgão

consultivo.

É o Parecer Jurídico Inicial , passível de ser ce#surado ou deliberado por outro

entendimento que, devidamente fundamentado no ordcnamqnto jurídico vigente, comprove ou

„ „„„„ d,m,„,t„ „„, „„Ih„ „,g„„„d„ .„ i„t„„„, d.M„,„i,Ipi„ d, M„„d„ -PR.

Mercedes-PR, 05 de dezembro dl 2025.

2.,,:hÁ@é_Jz9D
Adolfo Poruzzo

PROCURADOR JURÍDICO
OAB/PR 126260

/
/
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/

Parecer n.' 166/2025

íercedes, 05 de dezembro de 2025 .

llmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanç4s,

Considerando as informações apresentadas por Vossa $enhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'’ 236/2025, na modalidade PREGÃO, forma ELÉTRÔNICA n.'’ 129/2025, que tem
por objeto a contratação de empresa, baseada na potít icq pública denominada “Compra
Mercedes”, para fornecimento de materiais, estrutura de sustentação, fIxaÇão e acabamentos, e
execução de serviços de confecção, impressão e instataçãd de placas para identifIcaÇão de

fachadas de prédios públicos que abrigam atividades vinculadas à Secretaria de Assistência
Social do Município de Mercedes/PR.

,'-\.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providênci+s necessárias.

Laerton Weber
PREFEITO

P\ DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finahças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEd 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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#bB

PREGÃO
gk

ELETRONICO
129/2025

eONTRÀTÂNTE (UÂ$G)
MUNiCÍPiO DE MERCEDES -- PR (UASG: 985531 )'=\\

OBJETO :
Contratação de empresa, baseada na política pública denominada “Compra
Mercedes”, para fornecimento de materiais, éstrutura de sustentação,
fixação e acabamentos, e execução de serviços de confecção, impressão e
instalação de placas para identificação de fachadas de prédios públicos que
abrigam atividades vinculadas à Secretaria de Assistência Social do
Município de Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 3.854,87 (três mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e
sete centavos)

i,n-\ DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 05/01/2026 às 08h (horário de Brasília)

LOCAL: P„t,1 d, c,mp„, d, G,„,„, F,d„,1 – http„//+ww.g,„.br/compras/pt-br

eRiTÉRiO og JULGAMENTO:
Menor preço por item.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQuiPARADAd
SiM - (POLÍTiCA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 96.719.373/0001-23

www, mercedes.pr.gov,br
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MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. lã9/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’i E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

Torna-se público, para conhecimento dos intere4sados, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-
100, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria n') 321/2025,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n')
14.133. de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável e,ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

n\

Data da sessão: 05 de janeiro de 2026.
Horário: 08h00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.#ov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é contratação de empresa, baseada na política pública
denominada “Compra Mercedes”, para fornecimento de materiais, estrutura de sustentação,
fixação e acabamentos, e execução de serviços de confecção, impressão e instalação de placas
para identificação de fachadas de prédios públicos que abrigam atividades vinculadas à
Secretaria de Assistência Social do Município de Mercedes/PR, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em 02 (dois) itens, conforme tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quant 4s itens forem de seu interesse.

in\

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2,1. Poderão participar deste Pregão os interessados que edtiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - S+CAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condiç bes exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista p4ra recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmentepelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabili#adc do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais dands decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiHão dos seus dados cadastrais nos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 9$.719.373/0001-23

www.mercedes, pr.gov.br
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Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizadosjunto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior ppderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
2.5. Neste processo licitatório, a participação é exclusiv4 a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n? ]23, de 14 de dezembro de 2006,
observadas as disposições que seguem:

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, Üo ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com aÀdministração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitidapara fins de enquadramento como

'’q\

empresa de pequeno porte.
2.5.2. A LICITAÇÃO SERÁ EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUF'NO PORTE SEDIADAS NA
REGIÃO DE MERCEDES, composta pelos Munidípios de Mercedes, Guaíra, Terra
Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre
Rios do Oeste, todos do Estado do Paraná (Arts. 37, 43 e 50-B da Lei Complementar n.'
012/2009, com a redação dada pela Lei Complementar n.o 073/2024, e Arts. 8') e 9'’ do
Decreto n.'’ 093/2024).

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microembresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 qa Lei n'’ 14.133. de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o midroempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123, de 2006 e do Decreto Municipal n.'’ 162, de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.7. Não poderão disputar esta licitação :

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste E4ital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou dd projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

2.7.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, resbonsávet pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratadc\, quando a licitação versar sobre

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, aotempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção qué Ihe foi imposta;
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureãa técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órg#o ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação op atue na fiscalização ou na gestão

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro o# parente em linha reta, colateral ou

''A'\
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por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coliéadas, nos termos da Lei n' 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco 5 anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a copdições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pel4 legislação trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitant4;
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item
Referência:
2,7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interes qe Público - OSCIP, atuando nessa

condição;
2.7,11. Empresas com sede em local diverso do cita 40 no subitem 2.5.2;
2.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretamer]te, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que discipljna a matéria, conforme $ 1'’ do art.
9'’ da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será tambéd aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalid4de jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão paÚicipar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de kestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade:
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integ€antes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3, não impede a licitaéão ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto $ásico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais redimes de execução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de brojetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeirp ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/2021.

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a térceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoIo, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria +écnica.

=\ 8 do Termo de

HK\

3. DA APRESENTAÇÃO
HABILITAÇÃO

DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP $5998-100 – Mercedes – PR
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3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meic] do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apre&entação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos ng item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o p4rcentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.13.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o liçitante declarará, em campo próprio do sistema,

'-n\

que:

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados da Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções ç91etivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua en+rega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no iristrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalhb noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir db 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7'’, XXXIII, da Constituição;
3.4.3 . não possui empregados executando trabalhodegradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso lIIdo art. 5'’ da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos Para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e en\ outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, +inda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133. de 202 1.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, emprésa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do qistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar n'’ lp3, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 4'’. da Lei n.'’ 14.133. de 2021.

3.6.1

3.4.1 .

,n-\

no item exclusivo para participação de mic}oempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “Oão” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previ$to na Lei Complementar n'’ 123. de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequenoporte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 od 3.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou+ na hipótese de a fase de habilitação

item;
3.6.2. nos itens em que a participação não foJ exclusiva para microempresas e
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anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresen+ação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os p[ocedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documqntos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fbse de envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistemb, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto má+imo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1 . a aplicação do intervalo mínimo de diferençp de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances in[ermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e
3.11.2

in\\

os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata osubitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, bendo vedado:

3.12. 1. valor superior a lance já registrado pelo fordecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já reáistrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto finàl máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecbdores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita b permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabjlizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidás pela Administração ou de sua
desconexão .

3.15. O licitante deverá comunicar

pn-\

imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preÉnchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. valor total do item;
4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

C ATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, preValecerá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Termo de Referência.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na propost4 vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos ds custos operacionais, encargos
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previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto n4 etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhjmento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido da planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, ,de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município fa partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do irnbosto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para }dentificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em :que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, ÇQnforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retençãO do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os dbmais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devend9 ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de +equeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedadé do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos $cus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços má+imos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maidr desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preeos máximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitpnte, para o qual serão remetidos a
ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens
de compra/serviço, empenhos e demais comunicaçÕes relativas a futura e eventual
execução contratual, o qual será tido por e-mail oficiàl, reputando-se recebidas todas as

comunicações remetidas para o mesmo.

n\
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4.10. O descumprimento das regras supramencionadas jeta Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: as#inatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição ;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da emI]resa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfatur+mento por sobrepreço na execução
do contrato.

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mãb de obra em regime de dedicação
exclusiva, o liçitante deverá indicar os sindicatos, acordos #oletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionajs que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, 6 que for maior.
4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fi8os e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 29/10/2025 .

4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo cobtratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apóq a ocorrência da anualidade.

/'q\

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticam4nte em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edijal.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a a$ertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca dê mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes .

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encàminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informadbs do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do iten].
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obser+ando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital,
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema,
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percebtuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação àproposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos) .

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último labce ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance incobsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de dis$uta adotado.

'n\,
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5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão ele Irônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com pdorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá dÜração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quandd houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lancbs, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente semprb que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances in+ermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistem4 ordenará e divulgará os lances
confollne a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por Éento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa bberta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, ob licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão elbtrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessjvos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá durdção inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamer+o iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriam#nte determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a reçepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem ant4rior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os d4s ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance fibal e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem +upra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofert hr melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nab condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequente 4, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado #m até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de vajores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão ele Irônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitadtes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das pr 4postas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propost4s nas condições definidas no item

/+-'\

’n-'\
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5.13, poderão os licitantes que apresentaram
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá dt+ração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quandO houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lancbs, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempr# que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances in+ermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabejecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistem4 ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.13.5 . Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por bento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 4berta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, Ós licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subiteds anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo vhlor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes s4rão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do lici[ante.
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrerda etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes Óara a recepção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pr4goeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada sordente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos partiçipanteb, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação .

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com 6 valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efeti qada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistemb identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, brocedendo à eomparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de mai 4r porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n'’ 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microemÓresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cebto) acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas com a pri 4eira colocada.

propostas, consideradas as

/\.
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5.20.2. A melhor classificada nos termos do sdbitem anterior terá o direito de

eneaminhar uma última oferta para desempate, obrig4toriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos cont+olados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.
5.20.3 . Caso a microempresa ou a empresa de pequ4no porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se ebcontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o eNercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores ap+esentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos in+ervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não sbguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas bu lances, o critério de desempate

será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133. de 2041, nesta ordem:
5.21.1.1. disputa final, hipótese em quÉ os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo àclassificação;
5,21.1.2. avaliação do desempenho con+ratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizad ds registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previqtos nesta Lei;
5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitantede ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforl[ne regulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitadte de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controlb.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada pref4rência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no te[ritório do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Adminisjração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada pbr órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localize;
5.21 .2.2 . empresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam em p#squisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei n') 12.187, de 29 de dezembro de 20(19.

5.22. Encerrada a ea a hipótese da proposta do primeiro
eolocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao d+sconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após #efinido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os de4ais licitantes, segundo a ordem de

/e\.
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classificação inicialmente estabelecida, quando o drimeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua pr 4posta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do +istema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais b4m classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos docÜmentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão €emetidos a ata de registro de preços

(se for o caso), o instrurnento contratual (se for o chso), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e éventuai execução contratual, o qual
será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para
o rnesrno.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de fin#o o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará af ase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verinÉará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de particirjação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, legislação correlata e no ited 2.7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1 , SICAF=

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
6.1.3 INEP, mantido pela ControladoriaCadastro Nacional de Empresas Punidas

ov.br/sancoes/cneGeral da União (https://www. }rtaltransDarenci

Cadastro Nacional de Condenações6.1.4 íveis por Atos
NacionalConselhÓAdministrativa, mantido pelo

luerido.Dhwww.cni .ius.br/imDrobi le adm/consultar
Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado6.1.5

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribuna

de Improbidade
de Justiça

de Condenações por Ilícitos
de Contas da União - TCU; e

6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar dom o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A eonsulta aos cadastros será realizada em nome daemDresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992.
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6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídi&a poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Cons$1idada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidocsapf.apps.tcu.gov.br,/) .

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a exjstência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve frau#e por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por mei 6 dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares. dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifesthção previamente a uma eventual
desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitantb será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julg4mento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primejro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificdrá se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utili4ação do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lug4r quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado bara contratação neste Edital e em
seus anexos.

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mãb de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento !sonômico entre hs licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintcs acordos, dissídios ou convenções coletjvas de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração :

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convençõ4s coletivas];
6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execudão contratual, sempre se exigirá o
cumprimento dos acordos, dissídios ou convenç$es coletivas adotados por cada
licitante/contratado .

Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.8. 1 . contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas codtidas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou perma#ecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.8.4. não tiverem sua exequibilidade dembnstrada, quando exigido pela
Administração;
6.8.5 . for ofertada por empresa com sede em iocal[diverso do citado no subitem 3.5.2;
6.8.6. apresentar desconformidade com quaisque+ outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indício de ine+equibilidade das propostas valores

6.8.

6.9.
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inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trat4 o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9,1.1. que o custo do licitante ultrap4ssa o valor da proposta; e

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, emprei[ada por preço global ou ernpreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterizáção do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitári$, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital ;

6.10.3. No caso de serviços de engenharia, s4rão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenja e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de execução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitantevencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, #em prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta db preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuada# diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Fodmação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar seráconvocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao qalor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.12. 1 . Em se tratando de serviços de engenharia, b licitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelq elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despegas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ab valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no cas4 de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e co}úratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronogrpma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecim&nto de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurá+ei e indicada pela Administração, o

licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quàntidade de pessoal que será alocado

oferta
6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além d4s disposições acima, a análise de

,+-\

n\
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exequibilidade
6.12.4. Os licitantes poderão apresentar prodptividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, d+sde que não aiterem o objeto da

contratação, não contrariem dispositivos legais vigentbs e, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a ex4quibilidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se d adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no brazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este 4 o bastante para arcar com todos os

custos da contratação.
6.13,1. O ajuste de que trata este dispositivo se lin\ita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuiçdes na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprialento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto
6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de 4mostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no! Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado b local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença se lá facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro cldssifícado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance dfertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucesfivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referên4ia.
6.20, Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, b licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínjma de xxx (....) dias úteis da data

estabelecia para sua realização, para executá-la, visando af4rir o atendimento dos requisitos e

na execução contratual.
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela Êutilizada peia Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo
ato convocatório, o licitante deverá apresentarÍ a respectiva comprovação de

f '=•\q
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funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da infobmação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.
6.21, Por meio de mensagem no sistema, será divulgado b local e horário de realização do
procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. A prova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser aco+lpanhada pelos demais licitantes,
mediante registro formal junto ao pregoeiro.
6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acodnpanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado db prova de conceito, informando se

a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificaÜo em primeiro lugar está ou não de
acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas,
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológi4a está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor dd processo licitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante será desclassificado do proces#o liçitatório.
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada cdm ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, nãb prorrogáveis, a contar da data de

ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes nec4ssários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solÜção que, embora possua todas as
funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha + apresentar falha durante o teste.
6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade dasolução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo l[citatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a pro+a de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no jermo de Referência.
6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoei fo convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que bm licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.

6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por meiO de mensagem no sistema.

fê

#
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referêncih, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da libitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de ê02 l.

7.1.1. A documentação exigida para fins de h4bilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser subqtituída pelo registro cadastral no

7.2. Quando permitida a participação de empresas
exigências de habilitação serão atendidas mediante
apresentados em tradução livre.

SICAF
que não funcionem no País, ases-

ltos equivalentes, inicialmente
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Z 3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estran áeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preç$s, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País + apostilados nos termos do disposto
no Decreto no 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de emp[esas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos dd cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observhdo o somatório dos valores de cada
consorciado,

7.4.1-8 Se o consórcio não for formado integralme4te por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referência exigir re4uisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por ccr{to) para o consórcio em relação ao
valor exigido para os licitantes individuais.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poder§o ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competebte, pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o driginal ou publicação em órgão de
imprensa oficial.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde qüe o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaraçãd de que atende aos requisitos de
habilitação, e o deçlarante responderá pela veracidade das inf$rmações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei n'’ 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pesso4 com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas esÓecíficas.
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclas#ificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos çuÉtos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trab+lhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamedto de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

7.10. Considerando que na presente contratação a avaliaç#o prévia do local de execução é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, Üue conhece o local e as condições
de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realizaç go de vistoria prévia.

7.10.1. O licitante que optar por realizar vistori+ prévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser
Social, através do fone (45) 3256-8032, de modo que
o agendamento de outros licitantes.
7.10.2. Caso o licitante opte por não realizar
exigida no presente item por declaração formal

/Hb\

agendado junto a Secretaria de Assistência
:u agendamento não coincida com

vist4ria, poderá substituir a declaração

assihada pelo seu responsável técnico
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acerca do conhecimento pleno das condições e pecutiJridades da contratação.
A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos Hocumentos por ele abrangidos.
7.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovdção do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais nãobdigitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n'’
3/2018, art. 4c’, $1c’, e art. 6c), §4'’).

7.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis peja informação, devendo proceder,
imedidtamente, à correÇão ou à alteração dos registros tão logO identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018. art. 7'’, ccIPUt) .

7.12.1. A não observância do disposto no item ante Pior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018. art. 7'’, par4grafo único).

7 73. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficjais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilit#ção.

7.13.1. Os documentos exigidos para habilitação hue não estejam contemplados no

SICAF serão enviados por meio do sistema, em for4ato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solici[ação do pregoeiro.
7.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação antbceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por m#io do sistema, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ob o percentual de desconto.
7. /4. A verificação no SICAF ou a exigência dos doctlmen[os nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

7.14.1. Os documentos relativos à regularidade fIScal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bbm classificado.
7.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, r+lativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresedtação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente suditem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

7. /5. Após a entrega dos documentos para habilitação, nãd será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):
7.15.1. complementação de informações acerca do+ documentos já apresentados pelos
liçitantes e desde que necessária para apurar fatos bxistentes à época da abertura do

7. 11'

in\.

lp-n\

certame; e
7.15.2. atualização de documentos cuja validadd tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

7.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissãÓ de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
7.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências par+ habilitação, o pregoeiro examinará
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a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de &lassificação> até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disÓosto no subitem 7.13.1. .
7.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após conclbídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista dab microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contra+ação, e não como condição para
palticipação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n'’ 16242015
7.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de juigambnto e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

,-n'\

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ÁSSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamentd das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação] observará o disposto no art. 165 da
Lei n'’ 14.133, de 2021

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata
8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento jas propostas ou D ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manife#tada imediatamente, sob pena de
preçlusão;
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de fecorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

8.3.3 . o prazo para apresentação das razões recursajs será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases brevista no $ 1'’ do art. 17 da Lei n'’
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razõeb recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo pródrio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o hto ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá broferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhe4idos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recursb pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáVeis à defesa de seus interesses
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade comdetente.

+n\
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8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os ato; insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista frahqueada aos interessados no sítio
eletrônico hüps://www.gov.br/çornpras/pt-br 6/ou http://wwK.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo de+te edital, em horário de expediente,
das 7:30h às 11:30h e das 13:0011 às 17:00h

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de pre€os, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitad instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no p[azo de 5 (cinco) dias, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prev[stas neste Edital.

8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderáser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte dur4nte seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceIto pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para comphrecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrujnento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante codespondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à siste4la de processo eletrônico para esse

fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), p4ra que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

,in-\

9.
9.1.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o likitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a dregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de fato superveni4nte devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando :

9.1.2.1. não enviar a proposta adequad# ao último lance ofertado ou após a
negocIaÇão ;
9.1.2.2
9.1.2.3

.“-\

recusar-se a enviar o detalham&nto da proposta quando exigív6l;
para ser desclassific+do quando encerrada a etapapedir

competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou a4lostra em desacordo com as

especificações do edital;
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregad a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de vajidade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;
apresentar declaração ou documentação faiqa exigida para o certame ou prestar9.1.4.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 20



Município de 4Aercedes

Estado do éaraná

Edital\de Pregão Eletrônico rf 129/2025
Processo Licitatório n'’ 236/2025

declaração falsa durante a licitação
9.1 .5 . fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou comet 4 fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

9.1.6.1 .
9.1.6.2.
9.1.6.3.

agir em conluio ou em descon$rmidade com a lei;
induzir deliberadamente a erro no julgamento;
apresentar amostra falsificada du deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei b.' 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei n'’ 14.133, de 2021, e no Decreto MUnicipal n.'’ 046, de 24 de março de
2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicbr aos licitantes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2. 1 . advertência;
9.2.2. multa;
9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou kontratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja pr4movida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que dela provierem para a Adminiskração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de p+ograma de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% jncidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4. 1 . Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. , 9. 1.2. e 9. 1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. 1 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a
muIta será de 15% a 30% do valor do contrato licitado

9.5 . As sanções de advertência, impedimento de licitar e co4tratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamen+e ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defbsa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será apli+ada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9. 1.B. e 9.1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsá+el de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a hual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declar4ção de inidoneidade para licitar ou

in-.

9.3.

#''-\
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contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no4 itens 9. 1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. 2 9.1.7.

e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas nÓs itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sabção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, Ê5'’, da Lei n.'’ 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o co+trato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em fajor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às san4ões de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou con+ratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissã 4 composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conh4cidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado db data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data dd intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não ar econsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado Óo recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da bplicação da sanção de declaraçao
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinke) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteisJ contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito buspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compqtente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, rebpectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, aneko deste Edital.
9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do prodedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase dê execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, com§ correspondência com aviso de

recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do apli€ativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
9.17. A intimação por correspondência será comprovada +nediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do resdectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por rfreio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuad+/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o rdcebimento antes.
9.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter atu+lizados os endereços e contatos
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informados, considerando-se recebidas as comunicações çnçáminhadas para os mesmos no caso
de eventual alteração não comunicada.
9.20. A participação nos certames promovidos pelo Muni4ípio de Mercedes, bem cc)mop nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a re4lização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

IO. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO bE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este EHital por irregularidade na aplicação
da Lei n') 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimenjo será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dja útil anterior à data da abertura do
certame

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão her realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes me ios 1 e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.bd. A manifestação poderá9 ainda! ser
dirigida ou protoco]ada no endereço constante do preâmbulo deste Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não buspendem os prazos previstos no
certame

10.4.1

P+b.

A concessão de efeito suspensivo à impugn+ção é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do brocesso de licitação.
Acolhida a impugnação, será definida e publicada novh data para a realização do certame.

10.5.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11 . 1 . Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrôhico.
11 .2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automatibamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente qstabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11 .3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e du[ante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não imptidará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre ibterpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não compromet4m o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataç#o.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por ebses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem bs prazos em dias de expediente na
Administração .

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenci+is não importará o afastamento do

.1#-\
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licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, obs4rvados os princípios da isonomia e
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, do Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico hdps://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.a 175/20ã3, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido índio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitidh a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.'’ 14,133/2021, e o
art. 2'’ do referido Decreto Municipal n.c) 175/2023 .

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os se&uintes anexos:
11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;
11.11.2. ANEXO II – Modelo Declaração de Disponibilidade de Profissionais e

Equipamentos;
11.11.3. ANEXO III - Estudo Técnico Preliminar;
11.11.4. ANEXO IV – Documento de Formalização de Demanda;
11.11.5. ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato.

Fx\

Município de Mercedes - PR, 05 de deze4 lbro de 2025.
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ANEXO I

T
Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021

MUNICÍPIO DE MERCEÓES
(Processo Administrativo no. . . . . . . . . .. . . . . . . ... .)

+ \ \ 1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Item 1 Catmat Descrição Und. 1 Qtd. 1 R$ unit. 1 R$ total

Aquisição e instalação de placa de
identificação em lona, para fachada
externa, medindo 1,25m (altura) x
9m (largura), incluindo
fornecimento de todos os materiais
necessários, acabamentos e mão de

obra especializada para instalação,
destinada ao Projeto Piá.

i 458763 UnI 1 l 2.748,20 l 2.748,20

P'-\

Aquisição e instalação de duas
placas de identificação em ACM
3mm, para fachada externa, uma
medindo Im (altura) x Im (largura),
e outra medindo 2 m (largura) x Im
(altura) incluindo fornecimento de
todos os materiais necessários,
acabamentos e mão de obra

especializada para instalação,
destinadas ao Centro Dia do Idoso.

2 600530 kit 1 E 1.106,67 l 1.106,67

1.2. Ha=o qualquer discorcdeGao -T unidade de i;éãii;--do
C/\TM,'\T/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecer4 a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterikados como comum(ns), conforme
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1,4. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) mes4s, contados doCa) data de assinatura
do instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras hue serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.6. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totbis máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitatjvos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndic# deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os 4xercícios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal n'’ 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

3.1 . A descrição da solução como um todo encontra-se por4lenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Refqrência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A Contratada deverá fornecer placas novas, sem uso, destinadas à identificação externa do
Projeto PIA e do Centro Dia do Idoso;
4.2. A instalação das placas será de responsabilidade da bontratada, incluindo: mão de obra
especializada; deslocamento; ferramentas e fixadores; ajustes becessários no local;
4.3 . Após a emissão da Ordem, a Contratada deverá elaborbr layout das placas, no prazo de até

05 (cinco) dias úteis, e encaminhá-lo para aprovação da ContÜatante;
4.4. A contratada deverá cumprir todas as normas de segu+ança aplicáveis durante a prestação
dos serviços de instalação;

4.5. Os itens deverão ser confeccionados com impressão digital em alta resolução, resistente às

intempéries;
4.6. A arte deverá seguir as orientações de identidade visual oficial, contendo logomarcas
institucionais exigidas (Município, Secretaria, Programas/Ser+iços);
4.7. A instalação deve garantir segurança, visibilidade E acabamento adequado, além do
material ser resistente ao sol, chuva e vento, e a impressão de cores ser durável com cores nítidas;
4.8. A contratada deve dispor de profissionais capacitados e em número suficiente para a

execução do objeto, além dos equipamentos de segurança necessários (EPI’s e EPC’s);
4.9. A contratada deve observar todas as disposições da N« 35 no desempenho de trabalhos em

4.10. Será assegurado aos interessados o direito de realizaçdo de vistoria prévia do local em que
será instalado o letreiro, a fim de possibilitar o adequado dim+nsionamento da proposta de acordo
com as condições do local;
4.11. O prazo de entrega e instalação deverá ser de, no máximo, 20 (vinte) dias corridos,

altura

'-'\
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contados da emissão da Ordem de Compras;
Para o Projeto PIA 1
4.12. - O material deverá ser de lona frontlight de alta resistêbcia (mínimo 440g), adequada para
ambientes externos;

4.13. - As placas deverão ser entregues com estrutura compl êta, estrutura metálica ga]vanizada;
4.14. - A placa de identificação do Projeto Piá deverá ter as seguintes medidas: 9metros de
largura por 1,25 metros de altura;
4.15. - A instalação deverá ser realizada junto ao Projeto Piá, localizado na Rua Dr. Oswaldo
Cruz, nc) 805, Centro, Mercedes/PR;
Para o Centro Dia do Idoso:

4.16. - As placas de identificação do Centro Dia do idoso de\,,eram ter as seguintes medidas:
uma placa 200x 100cm e uma placa 100x 100cm;
4.17. - O material será ACM 3 mm, com aplicação de adesivo vinil impresso;
4.18. - A instalação das duas placas deverá ser realizada no Centro Dia do Idoso, localizado na
Rua Professor Salvino Vanderlinde, n') 357, Loteamento Pôr do Sol, Mercedes/PR; uma na entrada
do local, outra no prédio;
4.19. Não será exigida garantia de execução contratual, ten40 em vista a baixa complexidade,
bem como o risco reduzido da contratação.
Sul)contratação
4.20. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.21. Não haverá exigência da garantia da contratação do4 artigos 96 e seguintes da Lei n'’
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Pdeliminar.
Vistoria

4.22. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é ihprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratadb, sendo assegurado ao interessado

o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por sefvidor da Secretaria de Assistência
Social designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07h30 às 1 Ih30 e das 13h00 às 17h00.
4.23. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos jnteressados em realizar a vistoria

// b\
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préVIa,
4.24. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deveráprestar declaração formal assinada
pelo responsável técnico do liçitante acerca do conhecimento pjeno das condições e peculiaridades
da contratação .
4.25. A não realização da vistoria não poderá embasar posteribres alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detblhes dos locais da prestação dos

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços dbcorrentes.
Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Pdrte

pequeno porte, nos termos do art. 48, 1, da Lei Complementar b.' 123/2006, uma vez que os itens
e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
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pequeno porte localizadas na região de Mercedes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1, A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1. 1. Início da execução do objeto : após a emissãO da Ordem de Compra/Serviço;
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, btapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:
5.1.3. Cronograma de realização dos serviços:
5.1.4. Após a emissão da Ordem, a Contratada deÇerá elaborar layout das placas, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, e encaminhá-lo paraaprovação da Contratante;
5.1.5. Aprovado o layout, a entrega, bem como a instalação dos itens deverá ser
efetuada no prazo máximo de até 20 (vinte) dias corridos.

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: o itedn 01 deverá ser entregue e instalado
junto ao Projeto Piá, localizado na Rua Dr, Oswaldo Cruz, nH 805, Centro; o item 02 deverá ser
entregue e instalado junto ao Centro Dia do Idoso, ioca[izado na Rua Professor Salvino
Vanderlinde, n' 357, Loteamento Pôr do Sol, ambos no Município de Mercedes/PR.
5.3, Os serviços serão prestados no seguinte horário: em horário de expediente desta
municipalidade (das 07h30 às llh30 e das 13h00 às 17hOC)).

Materiais a serem disponibilizados
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada Heverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quabtidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5.4.1. Todos os materiais necessários à instalação, bem como a estrutura de suporte

/+ n\.

\

das placas,
Especificação da garantia do serviço (art. 19, $1'1 inciso IIi 1 da Lei n' 14.1331 de 2021
5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele es+abelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas pdrtes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou subpensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo temÉo correspondente, anotadas tais
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circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contrat4da devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representabte da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equiv4lente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçÕes contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do pl 4no complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

;+b\

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da crópresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e devere# em relação à execução do objeto
contratado .

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamebte, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
Fiscalização
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fisc4lizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art, 117, caput).
Fiscal do Contrato

6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contr4to, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegu far os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março dd 2023, art. 12 e seguintes).
6.10. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, própri4 todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à rebularização de falhas ou defeitos

outros

+P=\5

observados.

6.11. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato Üuanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.11.1. esclarecer prontamente as dúvidas adminibtrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.11.2. expedir, através de notificações e/ou relatórjo de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à p#rfeita execução dos serviços ou
fornecimento ;

6.11,3. proceder, conforme cronograma físico-fin+nceiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pqla contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.11.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a reali4ação de serviços ou a execução de
obras;
6.11.5.

,,.f„i, , „,tin„, „ f,t„„, „1,ti„„ à, ,4„isições, serviços ou obras;
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6.1 1.6. proceder as avaliações dos serviços executadbs pela contratada;
6.11.7. determinar por todos os meios adequados a Óbservância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos s#rviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.11.8. exigir o uso correto dos equipamentos de broteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;

6.11.9. determinar a retirada de qualquer emdregado subordinado direta ou
indiretdmente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, compromet4m o bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais bara a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das ob[as;
6.11.11. dar parecer técnico nos pedidos de alteraçõescontratuais;
6.11.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.11.13. requerer das empresas testes, exames e ensaibs quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução dis obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.11.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal d.Q 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.11.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;

6.11.16. Outras atividades compatíveis com a função.
6.12. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fis+alizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes asp4ctos, no que couber:

6.12.1. os resultados alcançados em relação à contra+ada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.12.2. os recursos humanos empregados, em funçbo da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade e quantidade dos recursos materi+is utilizados;
6.12.4. a adequação dos serviços prestados à rotina db execução estabelecida;
6.12.5. o cumprimento das demais obrigações decorrbntes do contrato; e
6.12.6. a satisfação do público usuário.

6.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem su4 competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras. se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a bxecução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatament+ ao gestor do contrato.
6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contratÔ, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação temp4stiva ou à prorrogação contratual.
Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribui 4ões administrativas e a função de

r-Hq\
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administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 4specialmente (Decreto Municipal
n'> 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.16.1 . Analisar a documentação que antecede o paghmento;
6.16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômido-financeiro do contrato;
6.16.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.16.4. Analisar os documentos referentes ao reçebidrento do objeto contratado;
6.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execuç#o através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especidl constituir relatório final, de que
trata a alínea '’d” do inciso VI do § 3') do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1c) de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração;
6.16.6. Decidir provisoriamente a suspensão da en+rega de bens ou a realização de

8

§

$
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Efetuar a digitalização e armazenamento dog documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.16.8. Preencher o termo de avaliação de contratds administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materi+is, obras e serviços;
6.16.9. Inserir os dados referentes aos contratos adn+inistrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.16.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizad$s pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua co+petência.

serviÇos;
6.16.7.

+n\
7.
7.1.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto se dará conforme o disposto neste item.
7.} . i . Será indicada a retenção ou glosa no pagam4nto, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se cbnstate que a Contratada:

7.1 , 1. 1 . não produzir os resultados acordados,
7,1.1.2. deixar de executar, ou não egecutar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e rbcursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com q+alidade ou quantidade inferior à
demandada.

A aferição da execução contratual para fins de pagbmento considerará os seguintes
critérios :

7.2.1. Execução do objeto, de acordo com a descrição, bem como
especificações previstas no presente Termo de Referênqia.

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no praz+ de 02 (dois) dias, pelo fiscal do

demais
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contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cubprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133 ).
7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebiÜrento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos shrviços a que se referem a parcela a
ser paga

7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisó fio do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigênciag de caráter técnico e administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará 4 recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.
7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cadd período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de v#lores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contfato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebi+nento provisório com a entrega do

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser fei+o, com a entrega do último;
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em qbe se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais emdregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até qbe sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebi}nento Provisório.
7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da últjma e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendênciaq que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Leilno 14133, de 2021

7.7.4. O recebimento ) )ível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais + Instruções exigíveis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no tod4 ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único sbrvidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimedto definitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no pr 40 de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou co[nissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procediÚrentos:

7.9. 1. Emitir documento comprobatório da avalidção realizada pelos fiscal do contrato
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigaÜões assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, bhseado em indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicapas.

o\
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7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeça 4 a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTIW-ADA9 por
escrito, as respectivas correções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de re4ebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações ap+esentadas; e
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor dd contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 4imensionado pela fiscalização e
gestão

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objetoJ quanto à dimensão! qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei na 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela in€ontroversa da execução do objeto7
para efeito de liquidação e pagamento.
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pend+nte a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instru4lento de cobrança,
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a +esponsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-pro4ssional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equi+alente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveib por igual período.
7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verjficar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14.1. o prazo de validade;
7.14.2. a data da emissão;
7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.14.4. o período respectivo de execução do contrat$;
7.14.5. o valor a pagar; e
7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tribÜtárias cabíveis.

7,15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatural ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o cobtratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regülarização da situação, sem ônus à
contratante ;

7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente &companhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aoSICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrdnicos oficiais ou à documentação
menciondda no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF pára: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possívkl razão que impeça a participação

/6\

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 45998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 951719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 33



Município de lercedes

Estado do Pbraná

Edital àe Pregão Eletrônico rf 129/2025
Processo Lic{tatório n'’ 236/2025

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de cobtratar com o Poder Público, bem
como ocorrêrlcias impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N'’ 3, DE 26 DE ABRIL DE

7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irjegularidade do contratado, será
providencia(la sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prado poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.

7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa consid+rada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de Óagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantjr o recebimento de seus créditos.
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotad as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente ] assegurada ao contratado a ampla

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos berão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nã# regularize sua situação junto ao

Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de a+é cinco dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 8m todo caso, o pagamento deverá
ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a p4rtir do atesto da Nota Fiscal, após
comprovado o adimplemento da contratada em todas as suas o$rigações, já deduzidas as glosas e
notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipdl n,'’ 043, de 24 de março de 2023 .

7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetárja.
Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancárja, TED ou transferência bancária
(a critério do Município) para crédito em banco, agência É conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mer4edes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que const jr como emitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária para pagamento.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributár[a prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tribu[o inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realizaçãO do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção t+ibutária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o Óagarnento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de doeumento oficibl, de que faz jus ao tratamento

2018)

defesa

SÍCAF
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tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.' 1281 de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Municípid a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do inüposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses el$ que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, cbnforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenç#o do imposto de renda incidente na

fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme às regras deste presente tópico.
7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévi4 aprovação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à AHministração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação cobtratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também be condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de hue o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conform4 a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indidetamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429. de 1992. nos termos do Parecer JL-0 1. de 18 de mailo de 2020.

7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aduele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusÚlas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente bobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vincul4da ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desdonto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do obje+o contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO IORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8. 7. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçãO de procedimento de LICITA(,’AO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com 41oção do critério de julgamento pelo
menor preço por item.
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Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será a execução indideta.
Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar oi seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documentd equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território n4cional;
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público #e Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado dd Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à vedificação da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal– SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitad4 - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público d+ Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de do+umento comprobatório de seus
administradores;
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autoriãação de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Coljercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qu41 será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.c) 77, de 18 de marçb de 2020.
8.9. Sociedade simples : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples du empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simple# ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Merçantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto socjal, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrIto no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 4rt. 107 da Lei nc’ 5,764, de 16 de
dezembro 1971.

consolidação respectiva,
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Ju[ídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas. conforme o caso:

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclugive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 02 de oHtubro de 2014, do Secretário da

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanh4dos de todas as alterações ou da

,n\
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP d5998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95l719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov. br
Página 1 36

{



Município de @ercedes

Estado do Éaraná

Editajde Pregão Eletrônico n' 129/2025
Processo Licitatório n'’ 236/2025

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda kacional.
8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tebpo de Serviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perant é a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de négativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto]Lei n'’ 5.452. de 1c) de maio de 1943 ;
8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes EstadÜal e Municipal relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 4ompatível com o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e hlunicipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais e Municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal coÜdição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ob outra equivalente, na forma da lei.
8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Corbplementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de çontribuinjes estadual e municipal.
Qualificação Técnica
8.21. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de tbdas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
8.22. A declaração acima poderá ser substituída por declaradão formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condiçÕes e peculiaridades da contratação.
8.23. Declaração do proponente de que irá dispor de profISsionais capacitados e em número
suficiente para execução do objeto, todos os materiais necess4rios para a instalação, equipamentos
de segurança necessários e adequados para a execução db objeto decorrente da pretendida
contratação, bem como que observará a NR 35 do MTE e que bssume inteira responsabilidade pela

plena execução do objeto da presente licitação Çmodelo constynte do ANEXO II) .

H7"'-\

.+\
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃ.
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.854,$7 (três mil, oitocentos e cinquenta e

quatro reais e oitenta e sete centavos), conforme custos unitá+ios apostos na tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art.7Q, § 7', do Decreto Municipal n.'
031/2023, e do art. 2', § 2', do Decreto Municipal n.' 042/20}3, com base na seguinte hipótese;

( ) 1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (jicitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervençãb federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021;

( ) 111 - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidadd de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a nec+ssidade de estudo técnico preliminar
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e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contrhtação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Trata-se de processo licitatório que posbui como objeto aquisição, com
instalação simples. Diante disso, em razão da baixa #omplexidade, restou dispensada a
elaboração da Análise de Riscos, não obstante a contrat+ção tenha sido precedida de Estudo
Técnico Preliminar.

;.A-\

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRiA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação corr4rão à conta de recursos específicos
çonsignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte d4tação :
02.012.08.241.0013.2057 – Proteção Social Básica e Especi41 para Pessoa Idosa.
Elemento de despesa: 333903044
Fonte de recurso: 000

02.013.08.243.0013.6001 – Gestão dos Serviços de Proteçãd com Crianças e Adolescentes
Elemento de despesa: 333903044
Fonte de recurso: 000

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em qonsórçio, o artigo 15 da Lei n'
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justiÜcada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – !CU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação depÉnderá de cada caso eoncreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fombntar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam ent[e si).
12.3, Compulsamos diversos julgados daquela Corte dd Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/ã004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes con+lusões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1

pn\

A escolha no sentido de admitir, ou não, a párticipação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto 4nanceiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no carátbr competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entrÉ si, acordassem para participar da
licitação;
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12.3.3 . A participação de consórcios, dada a transitbriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e 4eterminado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financejro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de execdtá-„lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permjssão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir exposü

12.4.1. O objeto da presente contratação não ênvolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto fin4nceiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela amÓla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a

simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência,
12.4.3. A vedação quanto à participação de cobsórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objqto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formaçãb de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permke supor que as empresas do ramo
conseguem executar os serviços, objeto do presente tedmo, sem a necessidade de formação
de consórcio.

.,n-'

Mercedes/PR, 02 d, d„„„br, d; 2025.

Camila Andressa Beyer
Assistente Administrativ

#HK\
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REfERÊNCIA

Justificativa para implementação de política púbHca de bompras locais e regionais e a
utilização da exclusividade para microempresas e empres4s de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitaçõeb promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, ar figos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'’.

7+\
1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública vis4ndo utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pela Lei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. Ebte esforço não é de hoje, como se
vê no histórico que aparece mais abaixo.

Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contriÜuindo significativamente para os
propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que incluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito muniçiphl e regional9 mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímuloà inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microemprebas e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento finaneeiro desses e[npreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, m4s também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viabiliza novos investimentos em
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhorja de indicadores como o IDH e o

IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Emp 4go e Produção Agropecuária.

/H'\
2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM A POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimentd em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paraná– Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio munjcípio contribuem para a elevação

do IPDM (índice Ipardes de desenvolvimento municipal), no 4ntanto este estudo, de autoria de
Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à épo€a foi bastante tímida. Importante
destacar que para esse estudo foram utilizados dados refefentes às compras públicas dos
municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Comple+nentar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, bté aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei Cbmplementar 123/2006 e, mesmo
assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estudo, o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da legislaçãovigente referente ao processo de

licitação para que as compras públicas possam ser utilizadab como fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso +eforça a justificativa para a
implementação da política local, com legislação local suplemeÜtar, coadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.
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2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção det ítulo de Mestre pelo Programa de

Mestrado Profissional em Administração pública (PROFI4P) da Universidade Federal de
Rondônia, aponta o seguinte:
“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agebtes internos como propulsores do
desenvolvimento local sustentam os argumentos deste estddo e endossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores d+ regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e fenda para as comunidades locais e
possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por bonsequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica #e um modelo sustentável de
desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS + Porto Velho RO – 2019.

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratame+to diferenciado e favorecido para
microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da Lei Complementar Municipal n'’
12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercad4s uma política municipal prevento,
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legisjação federal: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação dos processos e exclusividade para
MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no par4grafo primeiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos poddrão ser destinados unicamente as
microempresas e empresas de pequeno porte locais, quandb existentes em número igual ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampli+dos as microempresas e empresas
de pequeno porte regionais”
Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, bo ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudic+da em um dos editais, gerando o
processo 66577/ 11 – TC, com despacho n'’ 895/2012 do Consejheiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da ins+rução 1.547/11, destacou que a Lei
Complementar n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional 8a Miçroempresas e da Empresa de

Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a particidação no certame apenas às micro e

pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontado na instrução acima mencionada, a
Lei Complementar n'’ 123/2006 efetivamente permite a restridão questionada. Nos termos do art.

47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos En+es Públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito rdunicipal e regional.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já apontav# para a possibilidade de adotar-se

procedimento licitatório limitado à participação de micro e pequenas empresas localizadas na
região ou no próprio município em que se dará a contrataç#o, desde que isso se revele como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econÔmico e social no âmbito municipal
ou regional.

Continua, mais adiante, citando trecho da obra: ComentáriOs à Lei de Licitações e contratos

,'n\
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Administrativos, 13' Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: 1“O direcionamento das licitações
configura-se como um meio de promover a intervenção do Êstado nos domínios econômico e
social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da rediução das desigualdades regionais e
da eliminação da pobreza”. Descreve também que o mencionaHo autor conclui: “Por outro lado e
tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso 1, reputa-be cabível uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-se admjtir que os benefícios previstos nos

incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para 4/IE ou EPP estabelecida em certo
Município ou Região, desde que a contratação seja um ins+rumento orientado a promover o
desenvolvimento econômico e social.”

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, edtendo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequad4 aos termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta represedtação e determino o encerramento
do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei Complementar n' 147/2014, due trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido Óela LC 147/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR começou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Com base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar b restrição geográfica que haviam
iniciado.

Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em reldção à aplicação da prioridade local
ou regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do bstado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016,

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o TCE/PR se posicionou favorável à
possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e erdpresas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que, para atender peculiaridades do objeto ou os
objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, Üuais sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumentÜ na eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar est 4 política pública não é recente, nem
tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Con jas do Estado Paraná sobre esta
possibilidade.

,An\

#-n-\

4 – EMBASAMENTO LEGAL

No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de ben4, serviços e obras estão previstas na
Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da MicroerÓpresa e Empresa de Pequeno Porte
um capítulo que trata de contratações públicas com aplicbção de tratamento diferenciado e
favorecido, garantido pela Lei 14.133/202 1 em seu Art. 4'’, asbim como já garantia a Lei 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-A.
A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.133/2021 ao disciplinar tratamento

diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de Óequeno porte nas compras públicas,
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destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: à promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliaçãona eficiência das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnologia.
Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito dlunicipal e regional, demonstra a
intenção do legislador em aumentar a participação das mic[o e pequenas empresas locais e

regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complement4r 147/2014 ao promover alteração
na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que esteja+n presentes os benefícios previstos

nos inclisos I a III do seu Artigo 48, justincadamente, da+ prioridade de contratação para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou [egionalmente.
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único 40 Artigo 47 da LC 123/2006, com
a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito à 4 compras públicas, enquanto não

sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento especifico de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislhção federal.”. Esse parágrafo não
só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos 4a referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza ob entes federados a ]egislarem de

forma mais favorável às microempresas e empresas de pequend porte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e parao anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o IViunicípio de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão $77/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desçrit#s acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do muni+ípio definir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Compleknentar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Rbgião o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa,Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composiçãd leva em consideração a região do
Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual o
município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os municídios de Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamento da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do
artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a dlicrorregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotinb, Assis Chateaubriand, Jesuítas,

Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedrb do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado, Entre Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa Helena.
Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se pronudciou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microempresas e empresas de peque40 porte, sediadas em determinado
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculiarid hde do objeto a ser licitado ou; 2 -
para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da L+i Complementar 123/2006, desde

//n'h\
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que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrumÉnto convocatório e devidamente
justificado .

A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Comple[nentar 123/2006, está prevista na
Lei Complementar Municipal n') 12/2009, que define inclusive, os benefícios previstos para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na RegiãO e a prioridade de contratação para
MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Merkedes.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstr Üu a necessidade das ações de

capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previs Ias em decreto, executadas para
atingimento dos objetivos da política pública.

Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da econbmia demonstra que a região de
Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipal b'’ 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativds, que podem atender, portanto, o

exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendidd para a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2006 o Município realiza pesquisa de
preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de prbços e considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso aci jna mencionado, tomando por base
o entendimento do próprio governo federal.

+U=\

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIbE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microempfesas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de çontrataéão, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder Público vislumbra atender os
objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/]006. A justificativa sob a ótica de
cada um destes objetivos segue abaixo:
5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e soeial no ânjbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratificou as empresas por po[te e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição feder 61 de 1988, deve ser dado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frebte ao total de empresas existentes,
tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista n 4 Lei Complementar Municipal na
12/2009

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Mjnistério da Economia, constata-se
o expressivo percentual de MPE no universo de empresas ati+as no município e na região. De
acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no munjcípio de Mercedes: 72,64% são
microempreendedores individuais, 24,06% são microempresa+ e empresas de pequeno porte e

apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portanto, 96,70% do total de empresas ativas,
sendo classificadas como microempresas ou empresas d+ pequeno porte, incluindo os

microempreendedores individuais, que de acordo com a legjslação se enquadram como uma
categoria de microempresa.
Na região, os números se aproximam aos do Municípi+, conforme segue: 95,90% de

/+-\
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microempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os m+croempreendedores individuais e

4, 10% de outros portes.

Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economi4 em abril de 2024:

LOCALIZAÇÃO
MEI

(%)/Qtd

72,64
616

MPE

(%)/Qt<

24,06
204

36,20
6.566

OUTROS PORTES

(%)/qtd
3,30
28

Mercedes

\

Região
59,70
10.831

4, 10
744

A impoüância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Município e R,giã,) ,„q.ant, ,g„,t,
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantaàens para as empresas deste porte.
E notório que uma política pública capaz de gerar aumento no faturamento destas empresas
significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que ess4 desenvolvimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais
Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele irdplementar ações que possibilitem
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aum+nto no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolvimedto econômico e social no âmbito
municipal e regional.

Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agênci+ Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de noÉos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, qbe ficou na marca dos 2,5 milhões.

A paúicipação das médias e grandes na geração de empregos fi+ou em 21,5%, com quase 530 mil
contratações.

Os dados acima demonstram a importância das micro e p+quenas empresas na geração de
empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado do Paraná. Não foge desta realidade o
município e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medidb que o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecidds no município e na região, o
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e rekional será potencializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo municíÓio de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empreqas locais, com a média de compras
locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e do estado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evasãb de recursos bem acima da média,

tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abai+o:

##b\
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Fonte: www.comprapr.com.br
Se, na média, os demais municípios da região e do estado estão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mercedes também consiga ampliar este

percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras açõ+s, limitando a abrangência de suas
contratações.
Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisadoR o comportamento dos últimos 03
anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas loc4is, em 2022 este número caiu para

/-n\ LOCAL

24,27

17,87
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2(321 2022 2023
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O município não se sente no direito de se manter inerte frente/a esta situação. Manifesta-se então
a administração pública, por meio da implementação de Üolítica pública capaz de produzir
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas bo que olhar para indicadores locais
e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice Ipardes #e Desempenho Municipal – IPDM,
um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Bstado do Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde efeducação. Sua elaboração se baseia
em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitan+e diferença entre os indicadores
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando co#nparados com a dimensão Renda,
emprego e produção agropecuária, conforme demonstrado nd gráfico abaixo:

'nn'\

ípDKa 2021 (IPAkDES)

1

0,8

o,6

0,4

0.2

0
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A melhoria desta dimensão, neste indicador, depende do abmento no faturamento dos negócios
locais e do aumento na geração de empregos.
Não há uma receita pronta para aumentar a geração de edrprego e renda no Município, porém
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento dab empresas gera aumento proporcional
de empregos, como mostra um estudo feito pela Fundaç40 Getúlio Vargas em parceria com o
Sebrae 1 “a cada RS 1 milhão de aumento no faturamento Do grupo de empresas do Simples (de

modo global) são criados, em média, 16 novos empreg4s, Quando observados setores como
Construção Civil e Comércio, os números são ainda mab representativos, com 21 e 20 novos
empregos, respectivamente. “0 Simples devolve para a\sociedade o tratamento diferenciado
destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas db Simples e manter esse sistema vale a
pena” , pontua Décio Lima.” \

EDUCAÇÃO SAÚDE RENDA E
EMPREGO

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://egame.com/economia/micro-e-pequenas-
empresas-foram-responsaveis-por-935-dos-empregos-em-bovembro-de„2022/), apresentou o
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forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de eÚpregos:
'Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disporúbüi\ados peto novo Cadastro Geral de

Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro 4 pequenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos emprego+formais gerados no país. Segundo
o levayúawlento, foram criados 135 ma postos de trabalho no y$eswro período. Desse universo, 126
mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que corresp&rIde a 93,5% das novas vagas.
“0 destaque fICOU para o setor de comércio das Micro e Peáuenas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se @\;e, principatwreyüe, em razão das
festas de Dual de ano. Já o setor de Serviços, principal respoàsávet pela geração de emprego ao
longo do ano, $cou em segundo lugar com 53 mil vagas de tr4batho.
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aum#ntar o faturamento destas micro e

pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o qbe já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para partiGipaÇão nos 4ertames a necessidade de estarem
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quan#o aplicados os benefícios previstos
nos inçisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2001
5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina p-

Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Cobpra Londrina realizado em 2021,
pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual de Londrina e NIGEP-FAUEL.

'='n\

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas pelÜ Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões Üo valor total de R$ 53.507.841,75
com empresas londrinenses. Este montante homologado nãO reflete o valor necessariamente
executado .

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentadob, na tabela abaixo, quatro cenários

sendo: a execução de 100%, 75%, 50% e 25% do valor homol$gado.
/-\

Geração de Rerrru11eração {R$ E\Milhões) 8,57 6,42 4,28 2, 34

Fonte: E}at>oração Própria, corn dados de 5esso, érene e Neves {2C)16)

No cenário mais otimista (considerando 100% do valor execu jado) seriam gerados por meio das
compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 MilhÕes de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além di+so, potencialmente seriarn abertas

140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Produto.

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gerhdos pelo menos 100 empregos, R$

2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,1] Milhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.
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Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consotidjm os argumentos favoráveis ao
Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra lobal, demonstram a importância da
relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura de Londri4a e ampliam os potenciais efeitos

desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico 40 município.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:
Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo due o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, implqmentou programa denominado de
Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para emp+esas sediadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), cor+ prioridade de contratação para as

sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a abarecer e o percentual de compras
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023.

n\

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os &esmos fundamentos e forma de
operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo ressaltar que o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 4a Câmara Cível, se pronunciou em Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que sd sentiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “Entende.se, portanto, em exame preliminar
que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades aventa<las peía parte {nsurgente, uma vêz que a restrição de participação
exctusiva de ME ’s e EPP ’s encontra /urrdawrento legal, sendo due um dos escopos almeja(ios com
a legislação em análise consiste justawrerüe no “desenvotviwl4nto econômico e social no âmbito
municipal e regional”, com o que parece se coadunar a tiwritakão regional.
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribudal de Contas do Estado do Paraná,
em que menciona: “ Em acréscimo, cumpre consignar que, a pÀincípio, os requisitos legais para a

contratação exclusiva de micro empresa e empresa de peq 4no porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a restrição geográfIca, nos t 4mos da fundamentação acima, o
feito não merece ser recebido.

segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre 4 qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fadenda pública de Marechal Cândido
Rondon – PRO JUDI, assim se pronunciou: “ Verifica-se , por}anto , que a limitação geogrãflca
inserida no edital de licitação, além de ser amparada em lei +ftuylicipal, foi justipcada de forma
razoável, não sendo possível concluir, em um juízo preliwrina+, na existência de fumiawrentação

Assim, não \7{slumbro, em sede de cognição sumária, a aventa4a ilegalidade apta ao deferiwlento
da liminar pretendida.

Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o Órocesso por meio de mandado de

sufIcientemente relevante para suspender o ato impugylado.

in-\

S.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:
Investir recursos públicos na economia local, por meio das qontratações, pressupõe retorno de
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parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos tJibutos que são gerados diretamente
pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos e o consumo dos salários pagos. Isso
é comparável a um desconto obtido na contratação, indo de en+ontro ao princípio da eficiência na
administração pública do Município.
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigma que vem acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu tr4tamento diferenciado e favorecido
para microernpresas e empresas de pequeno porte nas contrat4ções públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustent8vel como uma das finalidades da
licitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências dê se aplicar os benefícios e retirou
limites antes existentes. As contratações públicas estão deixand$ de ser apenas um meio de adquirir
bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticas p+blicas, ganhando status de política
pública capaz de gerar desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional,
ampliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a inov4ção e a tecnologia. Esta mudança
converge no sentido de que a eficiência nas contratações públi#as não pode ser vista somente sob

o prisma da economiçidade, mas também da qualidade, da celeridade e do atendimento aos
objetivos propostos pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe interna da administração pública municipal, abareadas as áreas
demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento na hualidade e celeridade, esta última,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os brocessos licitatórios são vencidos
por empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política pública não deve ser medida cbrn a mesma régua que se mede
eficiência de mercado. Uma contratação amparada por uma pdlítica pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional precisa jevar em consideração o impacto
gerado a esse desenvolvimento pretendido.
Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas com bs contratações locais e regionais,

'--'-\

como por exemplo :

/-\

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microempreendedores individuais d formalizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sal4 do Empresário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microempreendedores jndividuais, como: formalização,
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dados! orientação do boleto mensal Das,
solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, ibformações para contratação de

funcionário, emissão de certidões negativas, orientação ao mi€rocrédito, consultorias, palestras,

cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e pqrte do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do munjcípio de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atendimento.
A quantidade expressiva de mioroempreendedores individuaIs (72,64% dos CNPJ ativos no

Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda Ideal em formalização dos pequenos
negÓCIOS.

A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do Empreendedor) se demonstra na

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 45998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licÉtacao@mercedes.pr,gov,br - CNPJ 95]719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 50



Pag

a0

Município de lercedes

Estado do Paraná

Edital je Pregão Eletrônico rf 129/2025
Processo Licitatório n'’ 236/2025

possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturamento, impulsionado pelas vendas ao setor
públiGO, extrapolar o valor permitido para esta categoria e as4ender para uma faixa superior de
classificação empresarial.
Desta forma a política pública implementada pela Sala do Êmpreendedor tem sua eficiência
aumentada com a implementação do Programa Compra Merce4es.

5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor investido nas contratações públicas para o orçamento do
Município, por meio de receitas tributárias, quando a+ compras são realizadas com
microempresas e empresas de pequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Microempresas e Empresas de Hequeno Porte. Estas empresas são
tributadas pelo SIMPLES NACIONAL, que adota alíquo[as progressivas em função do
faturamento mensal, considerando a média de faturamento dds últimos 12 meses. Dessa forma
uma microempresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,b% até o limite de faturamento de
R$ 1 80.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressi+a.
'Folnando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doz4 meses temos uma média de R$
15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simples nacional.
Se esta mesma microempresa incrementar seu faturamento vÉndendo para o poder público de
modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real pass4ra para 8,08%.
O reievante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas par4 as vendas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando a#sim um aumento considerável na
arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ao ebtado e à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi for+ralizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Município), vender ao $4unicípio com os benefícios do
Programa Compra Mercedes (política pública do Município] e, em função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o fatur+mento permitido para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de irãpostos federais e de recolher um
valor ínfimo de iSSQN e ICMS e passará a recolher o simples 4acional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total.
Os exemplos acima clarificam a ampliação na eficiência dd política pública de arrecadação
tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enxerg+r novas políticas públicas sendo
implementadas ein favor da população local e regional. De form 4 indireta, dirninui também o custo
de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando a eficiência das compras.

/n'-\

/o\

3.3 - Incentivo à inovação tecnológica:
O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em várjos formatos, alguns de forma até
imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante estr 4ita da inovação tecnológica com
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à infordnática, software, comunicação e
tecnologia da informação.

O Município, ngurando como grande comprador local, ao prio#izar as compras destes produtos e
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serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na r4gião, está contribuindo para o seu

crescimento e fomentando a inovação tecnológica local e degional, atendendo assim um dos

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/20p6.
A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem bxpressiva conforme tabela abaixo:

CNPJ ATIVOS
ATIVIDADE mR

:ERCEDES
MICRORREGIÃO

022 - IBGE

Comércio varejista especializado de

jsuprimentos de informática
Reparação e

'+n'\
equipamentos e

74 260

manutenção de
equipamentos periféricos

Comércio varejista especializado
telefonia e comunicação

computadores Xe 50 209

c T 77 203

Reparação
comunicaÇão

e manutenção de equipamentos Tc 24 104

Treinamento ern informática 9 79

Desenvolvimctlto de programas de t
encomenda

16 79

Desenvolvimento e

computador customizáveis

licenciamento de programas Bc 9 59

Suporte técnico,
tecnologia da informação

manutenção e outros serviços em 9 53

Portais, provedores
I informação na Internet

(

N---\ 13 44

a ias 1
anteriormente

10 39

Consultoria em tecnologia da informação
e

computador não customizáveis

Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências
físicas e naturais

8

4

3

10

4

4

6

31

22

20

13

11

11

10

Cornércio atacadista de equipamentos de informática

r cação T
e serviços de hospedagem na Internet

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

Provedores de acesso às redes de comunicações
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Serviços de telefonia fixa comutada - STFC 2

0

0

0

0

0

2

9

9

7

5

3

3

'1
)

2

Salas de acesso à Internet

mm
hospitalares, sem operador

Web desing

equipamentos científicos 9 médicos e

Wrodução de software em qualquer sup01le

Fabricação de equipamentos de informática
o

equipamentos de telefonia e comunicação

./'=\
eletrônicos e

Serviç o
anteriormente

Telefonia móvel celular

Manutenção de estações e redes de telecomunicações

Construção de estações e redes de telecomunicações

Comércio atacadista de suprimentos para informática

TOTAL a
Fonte: Mapa de empresas do :le 2024.

1.292

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microemprebas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislação descrita na fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “ser possível, mediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento convocatório, [ealizar licitações exclusivas à
microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em deter+linado local ou região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementaç qo dos objetivos propostos no art.
47, Lei Complementar n.' 123/2006, desde que, devidamente jubtifiçado;”
É objetivo desta política pública ir de encontro com este produnciamento e utilizar o poder de
compras do Município para fomentar a economia local e regioÓal, com base no atendimento aos
objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sejadn: O desenvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na eficiência das políticas públicas e o
incentivo à inovação e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 4? da Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referêncib ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orienta€ão dada pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se p$siciona pela discricionaridade do
Município em fazer tal definição, sendo que o Município entend4u como sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os princíbios constantes do Acórdão acima

8n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 8b998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov, br



Município de lercedes

Estado do Paraná

Edital je Pregão Eletrônico n' 129/2025
Processo Licitatório n'’ 236/2025

mencionado, tomando por base a região já criada pelo municíbio de Marechal Cândido Rondon
em que o Município de Mercedes está inserido e acrescer oq demais limítrofes, prevento uma
segunda alternativa para as atividades que não atendam o incisÓ III do artigo 49 da LC 123/2006,
observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, conforn]e previsão na Lei Complementar
Municipal n') 12/2009.
O incentivo à participação das Microempresas e Empresas dk Pequeno Porte estabelecidas no
Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade eIn até 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Co[nplementar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para micdoempresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federdl de 1988, na Lei Complementar
123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do Órevisto nos Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e na
legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundameItrtada, a possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/20q6.
Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e em dresas de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, resul+a em geração de novos postos de
trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arrecbdação tributária, melhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciais p+ra a população de Mercedes.

,'---'\

4»\
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DA DISPONIBILIDAbE DE PROFISSIONAIS E
EQUIPAMENTOS

A, Ag,„t, d, c,„tr,t,çã,/P„g,,i„ d, M„„i,ípi, d, M„„4„
Referente: Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N.' xx/2025 – MUNICÍPIO DE
MERCEDES

,ni\

Objeto.' Contratação de empresa, baseada na política\ pública denominada “Compra
Mercedes”, paraforneciwlento de materiais, estrutura de sus+çntação, $xação e acabamerúos, e

execução de serviços de confecção, impressão e instalaçã+ de placas para identi$cação de
fachadas de prédios públicos que abrigam atividades vincbi{adas à Secretaria de Assistência
Social do Município de Mercedes/PR.

. inscrita no CNPJ/MF n'’.

neste ato representada por seuq

, portado+(a)da Carteira de Identidade
, expedida pela SSP/_, e do CPF n'’.n.c

equipamentos necessários e suficientes para a perfeita ex4cução do objeto do certame em
epígrafe, bem como que observar todas as disposições da NR $5 no desempenho de trabalhos em
altura.

, DECLARA, sob as penas da Lei, que dispõe de profibsionais habilitados, bem como os

(nome do proponente)_

representante legal, oCa) Sr(a)

/o\
E, p„ „, ,,p„„ã, d, ,„d,d,, d,t, , „,i„, , pr„,dtc.

.(local) ,:de_ de

e

Função
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ANEXO III
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo: XX/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada para o forn4cimento, confecção, impressão e
instalação de três placas para identificação de fachada, sendÜ uma destinada ao Projeto PIA e

duas destinadas ao Centro Dia do Idoso, incluindo todo o material necessário, estrutura de
sustentação, mão de obra qualificada, deslocamento, ngação e acabamentos, conforme
especificações técnicas.

.++-'b.

Área Requisitante: Secretaria de Assistência Social.

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico PrelirÚinar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta DO Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e eco4ômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respe4tivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos pára a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formaliz#ção da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-Ia detalhadamente e identificar a melhor sblução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que reg+m a Administração Pública,

1. DESCRIÇÃODANECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contrataçã4, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso 1 do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

Descreva a sua necessidade:

A instalação de placas de identificação para o Projeto PIA e para o Centro Dia do Idoso é
necessária para garantir a adequada visibilidade e reconhedimento institucional dos serviços
ofertados pela Secretaria de Assistência Social. Atualmente, ok locais não possuem identificação
externa clara ou padronizada, o que dificulta a localização pelos usuários, famílias, visitantes,
parceiros da rede e pela comunidade em geral.
A identificação visual é requisito básico para qualquer uniHade pública, pois permite que a
população reconheça facilmente o serviço, fortalece a credibilidade da política pública e garante
transparência, especialmente em serviços que atendem diafiamente crianças, adolescentes e

202 1 )
in\

pessoas idosas.
Assim, a aquisição das placas visa suprir essa lacuna, assegürando visibilidade, padronização
institucional, orientação ao público e fortalecimento da imagem dos equipamentos

socioassistenciais, contribuindo para o acesso pleno e eficientk aos serviços ofertados.
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2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contrataçãq no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinh4mento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, db 2021).
Fica dispensado o plano de contratações anual para os exe[cícios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal n' 215/2024.

3. REQUISITOS DACONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e 4uficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'> do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
202 1 )
Descreva os requisitos da contratação:
A Contratada deverá fornecer placas novas, sem uso, destjnadas à identificação externa do
Projeto PIA e do Centro Dia do Idoso;
A instalação das placas será de responsabilidade da confratada, incluindo: mão de obra
especializada; deslocamento; ferramentas e fixadores; ajustes necessários no local;
Após a emissão da Ordem, a Contratada deverá elaborar laybut das placas, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, e encaminhá-lo para aprovação da Contratabte;
A contratada deverá cumprir todas as normas de segurança +plicáveis durante a prestação dos
serviços de instalação;
Os itens deverão ser confeccionados com impressão digital em alta resolução, resistente às

n\

intempéries;
A arte deverá seguir as orientações de identidade visdal oficial, contendo logomarcas
institucionais exigidas (Município, Secretaria, Programas/Ser+iços);
A instalação deve garantir segurança, visibilidade e acabamer+to adequado, além do material ser
resistente ao sol, chuva e vento, e a impressão de cores ser du[ável com cores nítidas;
A contratada deve dispor de profissionais capacitados e em Óúmero suficiente para a execução
do objeto, além dos equipamentos de segurança necessários (ePI’s e EPC’s);
A contratada deve observar todas as disposições da NR 35 no desempenho de trabalhos em altura;
Será assegurado aos interessados o direito de realização de vjstoria prévia do local em que será

instalado o letreiro, a fim de possibilitar o adequado dimen4ionamento da proposta de acordo
com as condições do local;
O prazo de entrega e instalação deverá ser de, no máximo, 20 (vinte) dias corridos, contados da
emissão da Ordem de Compras;

,6\

Para o Projeto PIA:
- O material deverá ser de lona frontlight de alta resistêncja (mínimo 440g), adequada para
ambientes externos;
- As placas deverão ser entregues com estrutura completa, esjrutura metálica galvanizada;
- A placa de identificação do Projeto Piá deverá ter as seguintbs medidas: 9metros de largura por
1,25 metros de altura;
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- A instalação deverá ser realizada junto ao Projeto Piá, localikado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'
805, Centro, Mercedes/PR;

Para o centro Dia do Idoso:

- As placas de identificação do Centro Dia do idoso deveram tbr as seguintes medidas: uma placa
200xl 00cm e uma placa 100x100cm;
• O material será ACM 3 mm, com aplicação de adesivo vinil impresso;
- A instalação das duas placas deverá ser realizada no Centrb Dia do Idoso, localizado na Rua
Professor Salvino Vanderline, n'’ 357, Loteamento Pôr do Sol, Mercedes/PR; uma na entrada do
local, outra no prédio;

Não será exigida garantia de execução contratual, tendo em vis 1a a baixa complexidade, bem como
o risco reduzido da contratação.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFIcAçÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratbção, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considbrem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (incIso IV do § lc’ do art. 18 da Lei n'’

14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, sÉ comuns ou especiais, define a

modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. 4 classificação do fornecimento em

contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicKveis a vigência da contratação.
Indjque os quantitativos

ObietoItem

instalação de placa de identificação e1 lona
9ma externa, medindo 1,25m (altura)

1 cJ ri : : :1:1:tTse: iI:11 ; = loc : : r : 1 : : c 73 j ;: a :

eriai
para

estinada ao Proieto Piá
quisição e instalação de d)
CM 3mm, para fachada externa, uma medindo 1 m (àltura
1 m (largura), e outra medindo 2 m (largura) x Im (bltura2

kncluindo fornecimento de todos os materiais nece 'IOS

,cabamentos e mão de obra especializada para inst4lação
estinadas ao Centro Dia do Idoso

Unidade

und

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns.
( ) Continuado.
Justificativa:
Trata-se de bens/serviços comuns, cujos padrões de de4empenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaç6es usuais de mercado.

O fornecimento pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a

( ) Especiais.
( x ) Não continuado.
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manutenção da atividade administrativa, não decorrendo 4e necessidades permanentes ou
prolongadas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de soluçbo a contratar (inciso V do § l'’ do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
No levantamento de mercado realizado para a contratação de empresa especializada para o
fornecimento, confecção, impressão e instalação das placas dê identificação para o Projeto PIA e
para o Centro Dia do Idoso, foram analisadas as alternativas disponíveis que poderiam atender à
demanda de identificação de fachada externa, considerando ak especificações técnicas do objeto
da contratação. A principal necessidade é garantir a visibilidbde, durabilidade e resistência das
placas frente às condições externas, além de considerar o custo-benefício de cada solução
possível

A primeira solução considerada foi o uso de materiais alternàtivos para a confecção das placas,
como o PVC e outros substratos plásticos. Embora esses ma+eriais apresentem um custo inicial
mais baixo e sejam bastante utilizados em soluções de menor borte, sua durabilidade e resistência
ao tempo e às intempéries, como chuva, sol intenso e poluiçãO, são inferiores ao ACM (alumínio
composto), especialmente para placas de grande porte, como as solicitadas para o Centro Dia do
Idoso. O ACM, com espessura de 3mm, oferece uma excelençb resistência ao impacto, à corrosão
e às variações climáticas, garantindo uma vida útil mai$r e a manutenção da estética e
funcionalidade da placa por um período consideravelmente longo. Já o PVC, embora barato e
fácil de manusear, tende a se desgastar mais rapidamente qu jndo exposto a condições adversas,

o que não se alinha à expectativa de durabilidade das placas para um equipamento público de
visibilidade constante.

Em relação à utilização de lona para a placa destinada ao Projeto PIA, a lona é uma escolha
técnica bem fundamentada, uma vez que permite a impresqão em alta qualidade e é adequada
para grandes dimensões, como a de 1,25m de altura por 9m dê largura. Além disso, a lona oferece
flexibilidade na instalação, facilitando a adaptação a diferentbs tipos de estrutura de suporte. Sua
resistência e durabilidade, desde que adequada para us$ externo e com os acabamentos

necessários para a proteção contra intempéries, são perfeitanjente compatíveis com a necessidade
de uma solução que garanta boa visibilidade e permanência.

Outra possibilidade avaliada foi o uso de vidro temperado ou materiais similares para a confecção
das placas. Embora esses materiais tenham alta resistência e uma estética diferenciada, eles se

mostraram menos viáveis devido ao seu alto custo de aquibição, transporte e instalação. Além
disso, o vidro ou materiais similares exigiriam estruturas de sustentação mais complexas e

onerosas, além de maior cuidado no processo de instalação, o que elevaria significativamente os
custos da contratação sem trazer vantagens expressivas em +elação ao uso do ACM ou da lona.
Com base na análise das alternativas, conclui-se que as soluções propostas – placas em lona
para o Projeto PIA e placas em ACM para o Centro Dia do Idoso – são as mais adequadas, tanto

do ponto de vista técnico quanto econômico. Essas opções 4tendem plenamente às necessidades

/--x

/+'\
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de durabilidade, visibilidade e resistência, além de se mostra+em as mais vantajosas em termos
de custo-benefício para o município. O uso de materiais 4lternativos, como PVC ou vidro
temperado, não foi considerado viável, pois apresentariam jimitações quanto à durabilidade,
resistência e custo final, tornando-os menos vantajosos em comparação com as soluções já
propostas. Portanto, a escolha dessas alternativas se justifica dlenamente, sendo compatível com

os objetivos de longo prazo e com a responsabilidade fiscal dO ente mun

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATA(,'ÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lbe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preserv+r o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de ê021).
Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 3.854,87 (três mÍl, oitocentos e cinquenta e quatro
reais e oitenta e sete centavos).
Parâmetros utilizados: Para estimar o valor de referênéia da contratação, foi realizado
levantamento de preços junto a fornecedores específicos do ramo de comunicação visual,
especialmente empresas especializadas em confecção e in$talação de placas em lona para
fachadas, e empresas de ACM 3mm. A pesquisa priorizou fOrnecedores locais e regionais com
experiência comprovada na produção de materiais semelhanjes, considerando a necessidade de
instalação e adequação às dimensões das fachadas de cada eduipamento público
Devido às metragens específicas das placas e à necessid4de de estrutura de sustentação e
instalação no local, não foi possível obter orçamentos válido4 por meio de pesquisas em sites de

internet, e tampouco em ferramentas de consulta de preços de portais de transparência ou sites
de prefeituras, uma vez que essas plataformas geralmente aprdsentam valores para fornecimentos
padronizados, sem considerar medidas personalizadas e serviços de instalação.
Assim, optou-se pela coleta direta de preços com empresas do setor, garantindo maior precisão,
confiabilidade e aderência ao objeto pretendido.
As empresas consultadas apresentaram valores compatíveis dom o mercado local, considerando
o custo de materiais, deslocamento e execução do serviço. O levantamento demonstra que o
valor proposto está dentro da faixa praticada no mem 4do, assegurando economicidade,
transparência e adequação ao interesse público.
Metodologia utilizada: Média entre os valores obtidos.

Jn\

/''\

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA „COMPRA MERCEDES„
Com base na estimativa do valor da contratação e em bonsulta realizada a Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (anexa}, a licitação deverá ser destinada à
participação exclusiva de microempresas e empresas de peqbeno porte, nos termos do art. 48, I,
da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens e/4u grupos de itens não ultrapassaram
o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2044, do Decreto Municipal n.'’ 093, de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes. pr.gov.br
Página 1 60



Pag

211

Município de @ercedes

Estado do Paraná

Edital 4e Pregão Eletrônico rf 129/2025
Processo Licitatório n'’ 236/2025

2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a párticipação na licitação deverá ser
exclusiva às microemDresas e emDresas de Dequeno porte ldcalizadas na regjão de Mercedes

atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restriçãomca não resultará em preço
superior ao valor estabelecido como referência.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclÜsive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,

Descreva a solução como um todo:
A contratação engloba todas as etapas necessárias, desde a elhboração da arte final até a fixação
definitiva das placas nas fachadas dos equipamentos púbiicos. A empresa contratada será
responsável por realizar visita técnica para verificar as condiéões do local, validar as dimensões
adequadas e definir o tipo de estrutura mais segura e compatíjel com cada fachada.
A impressão será feita em material de alta resistência, garantjndo boa visibilidade, qualidade de
imagem e proteção contra intempéries. A arte deverá ser produzida ou ajustada conforme
orientações da Secretaria, contemplando logomarcas oficiaisi identificação completa do serviço
e elementos visuais padronizados. Somente após aprovaçã Ó formal da arte será autorizada a

Impressão.

A solução contempla também a estruturação física das plbcas, com utilização de materiais
duráveis, assegurando estabilidade e resistência às condiçõesexternas. Todos os mecanismos de

fixação, ferramentas, deslocamento e mão de obra especializada serão fornecidos pela contratada,
garantindo a entrega de um serviço finalizado, seguro e funcional.
Dessa forma, a solução atende integralmente a necessidade 4e melhorar a identificação externa
dos equipamentos, facilitando o acesso dos usuários, refo}çando a referência comunitária e
assegurando conformidade com os padrões de comunicação +isual da administração pública.

de 2021)/--\

/H\

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável (inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
A presente contratação envolve dois objetos distintos: uma Ólaca confeccionada em lona e uma

placa confeccionada em ACM (Aluminum Composite Materi+1) de 3 mm. Embora ambos os itens
sejam destinados à identificação visual de equipamentos públicos, eles possuem características
técnicas, materiais, processos produtivos, estrutura física e cuqtos completamente diferentes, o que

justifica o parcelamento da contratação e a licitação dos iterxis de forma separada, e não em lote

e estrutura de fixação mais básica, usualmente atendida dor gráficas rápidas e empresas de
comunicação visual de pequeno porte. Já a placa em ACM demanda um processo de fabricação

mais complexo, envolvendo corte especializado, chapas rígida# de alumínio composto, acabamento

Único

A placa em lona trata-se de um material flexível, com impress$o digital direta, acabamento simples
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em dobra, aplicação de adesivo de alta performance, estrutura Éforçada e instalação diferenciada.
Este tipo de material geralmente é produzido por empresas espe#íficas, com máquinas e capacitação
técnica próprias para ACM, não sendo comum que o mesmo fornecedor especializado em lona
realize este tipo de serviço com qualidade adequada.

Diante dessas diferenças substanciais, a realização da licitação #m um único lote poderia restringir
a competitividade, excluindo potenciais fornecedores que atua+n apenas com lona ou apenas com
materiais metálicos/ACM.

Assim, considerando as diferenças de materiais, processos, forhecedores, especialização técnica e

formação de preços, bem como a necessidade de assegurar bompetitividade e economic;idade,

conclui-se que os itens devem ser licitados separadamente, pol meio de parcelamento, evitando a
formação de um lote único e garantindo que a Administração obtenha propostas mais vantajosas e
tecnicamente adequadas para cada tipo de placa.

Por sua vez, a forma de fornecimento será integral, após a em+ssão da Ordem;

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIbOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos bm termos de economic;idade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e finahceiros disponíveis (inciso IX do §
1 ' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
Com a instalação das placas de identificação no Projeto PIA eno Centro Dia do Idoso, espera-se
aprimorar significativamente a visibilidade e o reconhecimehto desses equipamentos públicos
pela comunidade. A identificação adequada permitirá qub usuários, famílias e visitantes
localizem os serviços corn maior facilidade, eliminando dóiidas sobre o endereço ou entrada
correta e contribuindo para a fluidez no atendimento e para a +ficiência dos serviços prestados.
Espera-se também fortalecer a comunicação institucional, g4rantindo que as unidades estejam
alinhadas aos padrões oficiais de identidade visual, com logqmarcas atualizadas e informações
claras . Isso reforça a transparência das ações da administraçãd pública e demonstra organização,
credibilidade e compromisso com a qualidade do atendimentO à população.
Além disso, a instalação das placas proporcionará uma molho[ia estética nas fachadas, tornando
os espaços mais acolhedores e visualmente organizado 4. A visibilidade adequada dos
equipamentos fortalece sua referência comunitária, reforçandq o sentimento de pertencimento da

população e contribuindo para a valorização dos serviços soc+oassistenciais no território. Dessa
forma, os equipamentos passam a ser facilmente reconh+cidos como pontos de apoio e

atendimento à comunidade, atendendo às necessidades de identificação e comunicação visual
exigidas para equipamentos públicos.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Admidistração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou He empregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do § la do art. 18 da lei n') 14.133, de 2021).
Descreva as providências prévias :
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Não foram identificadas providências prévias.

11 . CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDi;NTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdepende4tes (inciso XI do § l'’ do art. 18 da
lei no 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos abbientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e r4fugos, quando aplicável (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
A presente contratação não gera impactos ambientais signifIcativos, uma vez que se trata da

aquisição pontual de um item, sem alteração estrutural do imÓvel.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE FREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.' 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, duando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preçbs conforme justificativa.
Descreva a justificativa para não adoção do sistema de regibtro de preços: trata-se de demanda

pontual e com quantitativo exato, tornando desnecessária a adobão do sistema de registro de preços.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
2021 )
Posicionamento conclusivo: Os estudos preliminares indic4m que esta forma de contratação é
perfeitamente viável e que maximiza a probabilidade do a[cance dos resultados pretendidos.
Diante do exposto, declaro ser viável a contratação da soluçãO pretendida, com base neste Estudo
Técnico Preliminar.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contrataçãd devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 26 de novembro 46 2025.
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Juliana Hickmann Efftin
Secretãria de Assistência SocIal

.'n\

20\
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ANEXO IV
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO ÓE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secret4ria de Assistência Social

Responsável pela Elaboração do Documento: Sidiane Wei+s

E-mail: assistenciasociaI@mercedes.pr.gov.br Tel+fone: (45) 3256-8032
n\

1. Objeto (o que - descrição sucinta): Contratação dp empresa especializada para o

fornecimento, confecção, impressão e instalação de três pla{;as para identificação de fachada,
sendo uma destinada ao Projeto PIA e duas destinadas ao CeÜtro Dia do Idoso, incluindo todo o

material necessário, estrutura de sustentação, mão de obra qüalificada, deslocamento, fixação e

acabamentos, conforme especificações técnicas.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai átender a demanda existente):
A instalação de placas de identificação para o Projeto PI,4 e para o Centro Dia do Idoso é
necessária para garantir a adequada visibilidade e reconhe€imento institucional dos serviços
ofertados pela Secretaria de Assistência Social. Atualmente, ds locais não possuem identificação
externa clara ou padronizada, o que dificulta a localização Óelos usuários, famílias, visitantes,
parceiros da rede e pela comunidade em geral.
A identificação visual é requisito básico para qualquer unjdade pública, pois permite que a
população reconheça facilmente o serviço, fortalece a credibijidade da política pública e garante
transparência, especialmente em serviços que atendem didriamente crianças, adolescentes e
pessoas idosas.

Assim, a aquisição das placas visa suprir essa lacuna, assedurando visibilidade, padronização
institucional, orientação ao público e fortalecimento da imagem dos equipamentos

socioassistenciais, contribuindo para o acesso pleno e eficiedte aos serviços ofertados.

+A\

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Cataloga&ão de Material ou de Serviços#,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e +alores unitários e totais:

Item Catmat l Descrição l U 4d. 1 Qtd. 1 R$ unit. 1 R$ total

Aquisição e instalação de placa de

identificação em lona, para fachada
externa, medindo 1,25m (altura) x
9m (largura), incluindo
fornecimento de todos os materiais

necessários, acabamentos e mão de

1 458763 1 l 2.748,20 l 2.748,20
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obra especializada para instalação,
destinada ao Projeto Piá.

Aquisição e instalação de duas
placas de identificação em ACM
3mm, para fachada externa, uma
medindo Im (altura) x Im (largura),
e outra medindo 2 m (largura) x Im
(altura) incluindo fornecimento de
todos os materiais necessários,
acabamentos e mão de obra

especializada para instalação,
destinadas ao Centro Dia do Idoso.

,P\, 2 600530 kit 1 l 1.106,67 l 1.106,67

$iíoTte;Rã do incmm=ãTímZT'iT1 ]c
catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CAT$ER), haja vista a inexistência de
catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mésmo):
O quantitativo previsto para esta contratação é de 02 (duas) u4idades, correspondente a placa de
identificação do Projeto PIA e a um kit de placas (2 und) para 4 Centro Dia do Idoso. A definição
desse quantitativo baseia-se na necessidade específica e pontbal dos locais. Trata-se, portanto,
de placas de fachada únicas, não havendo demanda para unid4des adicionais.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar
o valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 3.854,87 (três mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e $itenta e sete centavos).n\

5. Previsão da data desejada para a contratação:
1 8 de dezembro de 2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta ( ) M„i+, Alt,

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de butro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas cdntratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( ) NÃOX

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos:

02.012.08.241.O013.2057 – P„t,çã, S„i,1 Bá,i,, , E,p„i41 p,„ P„„, Id„,.
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Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

333903044
000

02.013.08.243.0013.6001 – Gestão dos Serviços de Proteçã4 com Crianças e Adolescentes
Elemento de despesa: 333903044
Fonte de recurso: 000

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análi4e de Riscos é opcional (§ 7'l do
art. 7'’ do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): objqto de baixo valor e complexidade.

pH\,

Mercedes-PR, 26 de novembro dG 2025 .

As nda

Ciente e de acordo:

Secretário(a) da Pasta Interessada: Juliana Hickmann Efftin

Assinatura :

/'n“,.

1 # 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintescasos:
I - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou frabassada), VII (casos de guerra, estado de
defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem}, VIII (emergência e calamidade pública)
do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.1]3, de 1'’ de abril de 2021 ;

11 - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de 4atureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quandd a simplicidade do objeto ou o modo de
seu folnecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico prelimidar e análise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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ANEXO V
CONTRATO AdMINISTRATIVO N' ......../2025,
QUE FAZEM ÉNTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES - PR E A
EMPRESA .........

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica db direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, nã Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laertoh Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ gy
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxkx xxx, n'> xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxkxxxxxxxx, doravante designada
CObITiü\TADÂ, neste ato representada por xxxxxx xxxxg xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos GOirStitutivOS da empresa OU procuração apres4ntado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2025 e em observância às disÓosições da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebr4r o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n'’ xxx/2023, mediante ab cláusulas e condições a seguir

n\

enunciadas

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento de

materiais, estrutura de sustentação , $xação e acabawrentos, e &$ecução de serviços de confecção ,

impressão e instalação de placas para iderüificação de fachad4s de prédios públicos que abrigam
atividades vinculadas à Secretaria de Assistência Social c/o Município de Mercedes/PR, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.
1 .2. Objeto da contratação :

,'+-\

Item Catmat Descrição 1 Und 1 Qtd 1 RS Unit 1 R $ Tota1

Aquisição e instalação de placa de
identificação em lona, para fachada
externa, medindo 1,25m (altura) x
9m (largura), incluindo
fornecimento de todos os materiais
necessários, acabamentos e mão de

obra especializada para instalação,
destinada ao Projeto Piá.

1 458763 Und 1

Aquisição e instalação de duas

600530 1 placas de identificação em ACM
3mm, para fachada externa, uma
medindo Im (altura) x Im (largura),

2 kit 1
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Item 1 Catmat Descrição Und Qtd 1 R$ Unit 1 RS Total

e outra medindo 2 m (largura) x Im
(altura) incluindo fornecimento de
todos os materiais necessários,
acabamentos e mão de obra

especializada para instalação,
destinadas ao Centro Dia do Idoso.

/»x

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de trans4rição:
1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3 . A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitad+s.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROdAÇÃO
2.1 . O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, bontados da data de assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente p+orrogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no pefíodo firmado acima, ressalvadas

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (ar!. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestãb e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimknto do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

/--\

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. €> valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiná+ias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de admInistração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e e ões a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajusláveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 29/10/2025 .

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente db pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo çorjtratante, do índiee IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 4 ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno +nínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de deajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação éonhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defInitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para r 4ajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustament4 venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adbtado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitÜto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, po+ meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

/#-\

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONT]
8.1 . São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumid4s pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos:

8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nd Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defejtos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado oq corrigido, no total ou em parte, às

dANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

/A\

suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o Éumprimento das obrigações pelo
Contratado :

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspobdente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente ContratO e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesje Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Muni4ípio de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pêlo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitadões e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentbs manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa ex€cução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, pbr igual período
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento di) equilíbrio econômico-finaneeiro
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feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bedn como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus emprqgados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRiGAÇÕES DO CONr]RATADO (,,t. 92, xiv, xvi ,

9.T.- O Contratado deve cumprir todas as obrigações conbtantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as degpesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir Üispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuáriol com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o c4so);
9.3 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do bbjeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n') 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vihte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimentk) do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, Il, da Lei n.'’ 14.133, de 2021 ] e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às #uas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais be verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da bxecução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, n 40 reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contra+ual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SIC AF, o contratado deverá entregar ao setof responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os beguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunda relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regulari#ade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obridações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específi4a, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte 4 quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do $bjeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquet atividade que não esteja sendo

,#,

'n\
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executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em riscoa segurança de pessoas ou bens de

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em cdmpatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na iici+ação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contr4to, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da PrevidênciaSocial ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nj'’ 14.133. de 2021);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusul4 acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preench4ram as referidas vagas (art. 1]6
parágrafo único, da Lei n.'’ 14.133, de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas e]

contrato ;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorr#ntes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sud proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrêr algum dos eventos arrolados no
art. 124, 11, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021;

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbitb federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e cdnheeimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os mat4riais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;
9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às bormas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e digciplina;
9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do m+nor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem dermitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalqbre.

terceiros

rP\

decorrência do cumprimento do

,?\.

10, CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUdÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuç#o.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (Rr_{. 92„.„XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interbsse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entdega do objeto da contratação sem

E

b) der causa à inexecução parcial do contrato que bause grave dano à Administração

INFRAÇÕES SANÇÕES
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motivo justificado;
c) apresentar documentação falsa ou prestar decla[ação falsa durante a execução do
contrato;
D praticar ato fraudulento na execução do contratd;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraÜde de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n'’ IÊ.846, de 1'’ de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infra€ões acima descritas as seguintes11.2.

sanÇÕes :

1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidad+ mais grave (art. 156, $2'. da Lei n'
14.133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando pfaticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “o” e “d” do subitem acima deste Contrdto, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156. $ 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do sbbitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justinquem a irdposição de penalidade mais grave

(art. 156, 15'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
IV) Multa:

./'n"\

i. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustincado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinqe) dias;
ii. CQmpensatória, para as infrações descrit+s nas alíneas “e” a “h” do subitern
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.
iii. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”
do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Cohtrato,
iv. Para infração descrita na alínea “b” do sbbitem 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato.

v. Para infrações descritas na alínea “d” do but>item 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea “a” do }ubitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato n40 exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratar+e (art. 156. $9', da Lei n' 14.133,
de 2021)

11.3.1

+++\

Todas as sanções previstas neste C$ntrato poderão
cumulativamente com a multa (art. 156, $7'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021

11.3.2. Antes da aplicação dr sa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimadão (art. i57, da Lei n'’ 14.133, de
202 1 )
11,3.3

ser aplicadas

Se a multa aplicada e as indenizações cabí+eis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
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valor, a diferença será descontada da garantia prestada bu será cobrada judicialmente (art.
156, 68(’, da Lei nc) 14.133, de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobraÓça judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 {quinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processd administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se oprocedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133. de 2021, para as penaIIdades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contra jar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 6l'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programh de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

1 1 .6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n') 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que taÜrbém sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 4onjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definjdos na referida Lei (art. 159).
11 . 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser de 4considerada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá+ica dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse c 4so, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus adminiqtradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mes[no ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jbrídica prévia (art. 160, da Lei n'’
14.133, de 2021).
//.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quin}e) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rel4tivos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lbidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas ((Inep), instituídoq no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declbração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/21.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão deqorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua co+n o mesmo órgão ora contratante.
11.11. As intimações necessárias ao desenvolvimento do pro4edimento para eventual aplicação

de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer m+io idôneo de comunicação, como

,in'\

n\
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correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, &ensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
11.12. A intimação por correspondência será comprovada +rediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respbçtivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.13. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por n+cio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuadd/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o rebebimento antes.

11.14. É responsabilidade do contratado manter atualizados os bndereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas par4 os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.15. A participação nos certames promovidos pelo Muniçídio de Mercedes, bem como, nas

contratações diretas, implica ciência e concordância com a reali+ação das comunicações na forma
dos subitens antecedentes,

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃd CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações He ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipul+do, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraçqo providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1 . Quando a não conclusão do contrato referida #o item anterior decorrer de culpa
do contratado :

a) fIcará ele constituido em mora, sendo-the\aplicáveis as respectivas sanções
administrativas ; e

b) poderá a Adwünistração optar pela extipção do contrato e, nesse caso,
adotarc’1 as medidas adwlitidas em lei pa}a a coyújyrbúdade da execução
contratual .

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrjgações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiko 137 da Lei no 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3..1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigo4 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração soeial ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1. Se a operação implicar mudanéa da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alt+ração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridoq ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3 . Indenizações e muItas.

A extinção do contrato não configura óbice para o +econhecimento do desequilíbrio

12.4.

12.5.
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econômico-financeiro, hipótese em que será concedida i4denização por meio do termo
indenizatório (art. 131, ca,put, da Lei n.o 14.133, de 2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o cont+atado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil ct)m dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhadÓ função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjugei companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inci+o IV, da Lei n.Q 14.133, de 2021).

/-n\ 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO OkÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrbo à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes 4este exercício, na dotação abaixo
discriminada:

02.012.08.241.0013.2057 – Proteção Social Básica e Especial para Pessoa Idosa.
Elemento de despesa: 333903044
Fonte de recurso: 000

02.013.08.243.o013.6001 – Gestão dos Serviços de Proteção kom Crianças e Adolescentes
Elemento de despesa: 333903044
Fonte de recurso: 000

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OIÜISSOS (alt. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segubdo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

nhK
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipljna dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçbes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vint+ e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato .

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas medjante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contrathnte, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.i:33, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato bodem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de 202 1.

16.
16.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instru+ento na forma do art. 176, III,
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parágrafo único, 1 e II, da Lei n.' 14.133/2021, conforme opçãoformalizada por meio do Decreto
Municipal n.o 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista ho art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção aq art. 91, caput , da Lei n.c) 14.133,
de 2021, e ao art, 8c), §2c), da Lei n. 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, $i'
Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, bstado do Paraná, para dirimir os

litígios que deçorrerem da execução deste Termo de Contrato quÊ não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, $1o, da Lei n(’ 14.133/21./-\

Mercedes/PR, em xx de xxxxxxx de 2025.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS :

Xxx

Xxxx

-n\.

X
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RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO NO 90129/2025-000

1 - Itens da Licitação

FT©ça'ldenm
Descrição Detalhada: Placa Identificação Material: Plástico, Comprimento: 20CM, Altura: 20CM J Aplicação: Comunicação Visual, Características

Adicionais 1 : Conforme Modelo Do Órgão, Fixação: Auto-Adesiva
Tratamento Diferenciado: Tipo l - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 2.748,20

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

• Placa Identificação

Descrição Detalhada: Placa ldentificação Material: Acm, Comprimento: 25CM, Aplicação: ComUnicação Visual, Espessura: 3MM, Largura: 25CM,
Características Adicionais 1: Conforme Modelo Do Órgão, Tipo: Sinalizaçbo Interna, Cor: Vermelho Pantone, Fundo: Vermelho,
Cor Letras: Branca, Fixação: Parafusada, Gravação: Silkscreen

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 1

Mercedes/PR (1 )

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

1.106,67

Unidade

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1 )

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90129/2025-000 UASG 985531 05/12/2025 13: 10 (1/1 )



05/1 2/2025, 13:10 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Uci+ação apenas para Divulgação

Licitação

Flà§ãtMgU:2:lq+++ii+11++8+!}+@i#11li+1 05/1 2/2025 13:i 2:03
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@
Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - kNCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 09/12/2025,

.- Resumo do Aviso de Licitação

órgão
Ê97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

UASG Responsável

1 985531 - PREFE RA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Modalidade de Licitação

i.Pregão .__1
NO da Licitação

90129/2025

Característica Formb de Realização

Eletrônico

Modo de Disputa

i Aberto

Lei

3

Critério de Julgamento

’-üãFI;fPF;êB}%ãí;FBS;ê;ntJLLei nc’ 14.133/2021

Tipo de Objeto

{&foie4§-e4fjlçif;§'

N'’ do Processo

L236/'2b25

Quantidade de Itens

2}

'íiMêÀ-o"--E-iiÍt;grMrM}rfFMn-éidãFiiMÊ-FiM:;i"TmEâ&-Ém-i-Mb-A-iTkFMiíKiFiãÊE:

abrigam atividades vinculadas à Secretaria de Assistência Social do MunicípIo de Mercedes/PR.

Obieto

Contratação de empresa para fornecimento de materiais, estrutura de sustent#ção, fixação e acabamentos, e execução de
serviços de confecção, impressão e instalação de placas para identificabão de fachadas de prédios públicos que

Data da Divulgação

idó/12/20ã5 - - i
Data da Disponibilidade do Edital

A partir de Í99Zl#gg?_5__„„_{ às MIg_q„

Data/Hora da AbertÜra da Licitação

Em Ê05/01/2026 l]à,}08:OO 1

í–"ii:É::L;2iaÚ;:–D=llÚi
.Aviso de Licitação

qr

i

https://www2.comprasnet .gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?$ethod=disponibilizarDivulgacao
1/1
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MUNICÍPIO DE MERCEDES É PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICItAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 129/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MÉRCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa, baseada na polític4 pública denominada “Compra
Mercedes”, para fornecimento de materiais, estruturb de sustentação, fixação e
acabamentos, e execução de serviços de confecção, imbressão e instalação de placas
para identificação de fachadas de prédios públicos que ábrigam atividades vinculadas à
Secretaria de Assistência Social do Município de Mercedes/PR.

a\\

PREÇO MÁXIMO:
e

Fornecimento e instalação de 01 (uma)
01 jplaca de identificação destinada ao

Projeto Piá

Unid

unid

t R$ Total

2.748,201 2.748 ,20

Fornecimento e instalação de 02 (duas)
02 lplacas de identificação destinada ao

Centro Dia do Idoso
kit 1 1.106,67 1.106,67

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https: //www.gov.br/compras/pt-br

INÍC xo DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hodmin do dia 05/01/2026.

n\+ INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edita1 cÜmpleto encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontram-se à disposição dos ihteressados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeituja do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na CFidade de Mercedes. Estado do
Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendim4nto ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:ooh às 17:ooh. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licjtacao@mercedes.pr.gov.br.

Mercedes PR, 05 de dezembro de 2025.
- PUBLiCADO - kT_ _Ty_______m““"F+“’T-==:=–---'

WEBER:04530421 WEBER=04530421b88
Dados: 2025.12.ab 13l19:35

-03'OO'

PUSiL!(;Ai:>1) -

,a- lasDAT.a,_

L 1/*}kio q. i(;1 /\l ELETRe/NiCO
Laerton Weber IATA

===_ A'e==
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Prefeito
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()À>AG }NÃ.
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MUNICiPIO DE iRCEDES
EDIdezembro de 2025 ANO: XIII

úwú.mefcedés.»br.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVd

OBJETO: Contratação de serviços de seguro, diretamente com éeguradora habilitada pela SUSEP
Superintendência de Seguros Privados, para os prédios públicosdo Município de Mercedes/PR

PREÇO MÁXIMO

Descrição/EspecificaçãoLote

nistrativas, escolas
Único ginásios, bibliotecas, postos de saúde, centros cultÜrais e de eventos e

biblioteca)

R$ Total

36.851 ,24

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gbv.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do hia 30/12/2025

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Edital cdmpleto encontra-se site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.b#/compras/pt-br. Demais informa

lo dos interessados nejamento, Administração eencontram-se à disposi
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Ruà Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sextd feira, no horário de atendimento ao

17:OOh elefone e-mail(45)3256-8000,13:OOh07:30 11 :30hblico
licitacao@rnercedes lov.br

Mercédes – PR, 05 de dezembro de 2025

Laerton Weber
Prefeito

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 129/2025

ai

h

MUNICÍPIO DE MERCEDES -IPR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAçÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 129/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s É/OU EPP’s
POLÍTICA pÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR IVEM

OBJETO: Contratação de empresa, baseada na política públida denominada “Compra Mercedes”,
para fornecimento de materiais, estrutura de sustentação, fixadão e acabamentos, e execução de

Página 4

Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brásil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www,mÊrcêdes.nr.nov. br
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DIARIO aFI
:ERCEDESMUNICÍPIO DE

5 de a;;ãiii;R&-M X

www.mercedes.pr.qov.br
ATOS DO PODER EXECUTIV

serviços de confecção, impressão e instalação de placas para jdentificação de fachadas de prédios
públicos que abrigam atividades vinculadas à Secretaria de Assistência Social do Município de
Mercedes/PR.

1)IREI

Item
,O MÁXIMO:

Descrição/Especificação Unid

unid

kit

t

1 l 2.748,20

R$ Total

2.748,2001 [0

jidenüficação destinada ao Projeto Piá
o
de identificação destinada ao Centro Dia doI
Idoso

02 1 i 1.106,67 1.106,67

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.àov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min dl :7:

: B

8
l ,Lj

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital cbmpleto encontra-se no site BE
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações ãg
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e gg
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à RUa Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, 88
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sextà feira, no horário de atendimento ao §ã
público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 1 7:00h. Felefone: (45)3256-8000, e-mail: ãã

licitacao@mercedes. pr.gov.br. §§

Mercédes – PR, 05 de dezembro de 2025. 2$

dia 05/01/2026.

Laerton Weber
Prefeito

RESUMO DE CONTRATOé
PERÍODO: 01/12/2025 a 05/12/2025

CONTRATANTE:
CONTRATADA:
OBJETO:

MUNICÍPIO DE MERCEDES
VITAVET COMERCIO DE PRODUTOS AGkOPECUARIOS LTDA
Aquisição de sêmen bovino e nitrogênjo, necessários para execução do
programa de incentivo à inseminação Hovina, conforme Lei Ordinária n.o
1.336, de 02 de fevereiro de 2015 e alterabões, desenvolvido pela Secretaria
de Agricultura, Pecuária e Meio Ambienté do Município de Mercedes/PR
363/2025

R$ 64.600,00 (sessenta e quatro mil e seiFcentos reais).

NÚMERO:
VALOR:

Página 5

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-B;asi e Protoco'lado co: Carimbo de
Tempo. 1

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, désde que visualizado através do site:
www . mercÊdes . nr .nov. br i



. E(jição 14.749

MUNEiPDDEMFnIANURA
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE UCtTAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 220/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 022/2025

@
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PARQUE URBANO VERDE,
CONTEMPLANDO A- IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE

ABASTECIMENTO DE ÁGUA, INStALAÇÕES ELÉTRICAS,
PAVIMENTAÇÃO, ABASTECIMENTO DOS LAGOS,

SISTEMA DE'ESGOTAMENTO SANITÁRIO, INSTALAÇÕES
HIDROSSAN}TÁR IAS, SIHALIZAÇÃO HORIZONTAL E
VERTICAL. SISTEMA DE DRENAGEM, PAISAGISMO E
EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA. O
MUNICiPIO SERÁ RESPONSÁVEL PELO FORNECIMENTO

DO SOLO, CABENDO À EMPRESA CONTRATADA
REALIZAR EXCLUSIVAMENTE A SUA RETIRADA, O
TRANSPORTE E A UTILIZAÇÃO DO MATERIAL PARA A

EXECUÇÃO DO ATERRO NECESSÁRIO À OBRA,
CONFORME EXIGÊNCIAS E ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES NA PASTA TÉNICA CONTENDO PLANILHA

ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DESCRITIVO,
CRÓNOCRAMA fiSICO E FINANCEIRO E PROJETOS,

A licitação será realizada no dia 23 de dezembro de 2025, às
10h00min no site https=//bIÊcompras,com/HomefLoqin 'Aces so

Idenü$cado'. O edital poderá ser retirado no Pç}rIal Nacional
@ Contratações Públicps - ,RNCP ou no Portal da

Transparência do MunicIpio de MedianeÊra diretamente no
site

https://www,mediapeira.pr.gov.br/arquivw/cornpras/2025/conc

oqencia-22-2025.pdf

A PASTA TÉCNICA ficará disponível para retirada no link
abaixo:

https://www.medianeira.p[.qoy.br/qrquiyop/compras/2025/cono

ornncia-22-2025.zip Cl 1240314-E25_

MUNICÍPDDEMEDKNHRA

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 215/2025

PREGÃO ELETRÔNICO NO 076/2025

OBJETC): CONTRATAÇÃ0 de empresa espeehlkada para o

fornecimento de veículos automotores, zero quilômetro, destinados

a atender às necessidades da Secretaria de Assistência Social,

conforme especiüações, quantidades e condições estabelecidas

neste documento.

LOCAL E DATA DE ABERTURA: A licitação será reaÊizada no dia 22 de

dezembro de 2025, às IOh00min no site

hIp$1Mcompras.com/Home/Login 'Acesso !denHficado'*. 0 edital poderá

ser retirado no Pprtal,Nqçiqq 9} dp Çgnt(pjqçõps ,púb}iR$„=PNÇP ou no

Portal da Transparência do Município de Medianeira diretamente no site:

https:#ww,medianeira.praav,br/arq Mmpms/2J>25/pn9ao-76,

Z025J)df c11 24031 3-E25

MUNEÍPiODEMEDIANEIRA
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE UCITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 219/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 021/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EAUZAR OBRA - DE PAVtMERTAÇÃO ÂSFÁLTICÂ DÂ
ãPLANTAÇÃO DO ACESSO AO TREVO KM: IH880,OO - PR495 NO

MUNICiPIO DE MEDIANEIRA, CONVÊNIO 026/2025 SEIL, CONFORME

ÉXICÊNCIAS E ESPECIFICÀÇÕES CONSTANTES NA PASTA TÉNICA
CONTENDO PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DESCRITIVO,
CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO E PROJETOS

LOCAL E DATA DE ABERTURA: A licitação será realizada no dia 23 de

dezembro de 2025, às 09h00min no site
bttps//bllcornpra s.com/Horne/Login "Acesso Identincado'’. O edital poderá

ser retirado no P_ortal,.Npç}Q,na,1 de CoQtrptações Públicq 9 – PNCP ou no
Portal da Transparência do Município de Medianeira diretantente no site:

hüp$://ww.medianeira.pl.gov.br/arqqivodcompras/2025/cx)rtcorrencia-

?1-2P4§„HJf

A PASTA TÉCNICA ficará disponível para retirada no link abaixo:

M©www.rnediarnÊra.pr.gov.br/arquiws/compras/2025/ooncorrencia-

21.2025.zip Cl 124031 5'E25

Ô

% MUNicÍPDDEMEDiANaRA
ESTADO DO PARANÁ

AViSO DE uciTAÇÃa
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 218/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 020/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA

REALIZAR REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA CARLOS
LACERDA. SITUADA NA R. MINAS GERAIS, 4333 - BAIRRO PARQUE
IDEPENDENCIA, MEDIANEIRA. PARANÁ. CONFORME EXIGÊNCiAS E

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NA PASTA TÉNtCA CONTENDO
PLANILHA ' ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DESCRITIVO.
CRONOGRAMA FiSiCO E FINANCEIRO E PROJETOS

LOCAL E DATA DE ABERTURA: A licitação será realizada no dia 22 de
dezembro de 2025, às llh00min no site
U@s://bltcompras.com/Home/L9gin “Acesso Identificado”. O edital poderá

ser retirado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNce ou no
Portal da Transparência do Município de Medianeira diretamente no site

hüp s://w\w,/.medianeira.pr.gay ,br/arquivos/compras/2025/concorroncia'

20l29?!.pdf

A PASTA TÉCNICA ficará disponível para roürada no link abaixo:

https://www .mediarleira.pr.gov.br/arguivodcompras/2W@ncç»mngia

20_2025.zip C11240316-E25

gUNlçl?OOe8Ê8CÉO€S- PR
UASÇ: 985531

ÉrrRATOOÊEOiTAL OEucinçÀO
ROOAUOAO€ PRt6Ào,FOR»A ÉLrrRÕNiCAU.'r28/n25

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Contnbç&o de $eMçc)6 de seguro, drebmerúe mn n8uadcxa habHüada pela $USEP - Sup«tnt8ndênda de
Pnva&& par8® txédiospúblb$ do MunkíNo de Men:edesPR,

PREÇO MÁXIMO;

o dçào/Espeçincação 3
bbB ng8HE::nUSBHUHh8$'ewÜb' OhM% bMoML mUn XMl’

INFORKAÇÔES COHPLEUENTARES: O EdItal coppbto «Icontia.se no são vww,n8rçç#e$.pr.qoy.tF, bem cano, 1+ de
httpsJMw\r gov brleonIDedIA ._Dern8b hforrnüçõ© encmüwn.so à dbpadçào dos iNensados, na $eael8r+ de

Planejanrento.AlmMtraçào e Fhanças, na Pnkitura do Muniçípb de Mercedes, situado à Rua th Oswekk> Cruz, tO SS5.C4nbu.
na CÜade de Merwdes, ÊstaçIo th Paíarü, de ngunda a leIla feia, m holârb de alaldlrnenb w HUi®: 07:30 às 11

13:ooh às t7Dal, Tebíw: {4S»2S6-8000. e.mal: lkdpçqo©jmqíçabs.pí.qqIJ2í,

M81ced8s - PR. 05 d8üzoqüxo cb h25.

7;;;nTrT;-F#FAIal \-IFwwwFí©%@Km
INiCIO DA SESSÃO DÊ DiSPUTA DE PREGas: 08h00min do dia 30/122025.

Laerton Weber

Prefeito

RUUICiPIODEnERCED€S- PR

UA3G: 985531

€XTRATOOÉ EOtTALDEUCITAÇÃO
UOOÂUOAOE PRÉGÀO.FORU AELtTRôMCAh.'1292e2s

UcüAçÀO excLusivA PARA HE’, t/ou EPP's
POLltlCÀPÚBUCÂ .'COUPRARÊRCÉOÉg'

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEH

OBJETO; Conbatação de empresa, baseada na xâ pübtk8 den«nhad8X:ornpí8 Mercedes: p#a í«necimenb de
eslmtura de suslenbçào, fixação e acabaawrlb$, e 8x8wçã) de serviço de codecç80. h\fressa> e hgtahç&1 de pl8caq pt8

,denllr;c8Ção de fachadas de prédbsgdhs que abrigam 8üvüade$virwlad8sàSecnWb de Assislêüda Sc>dd do Mui de
Mercedes/PR.
PREÇO MÁXIMO:

e e mIm NUa
H 0 1 1::1:Re::oP3:75::go li81 o l (u 1 1 1

m C MaSÜHhnÜ6Qg:Dt M 1 1 l ll wwM> t aIlà
INiCIOÜA SESSÁ0 DÊ ül SPUTA DE PREÇOS:
INFORHAÇÔES COHPLEHENTARES: 0 EdM t.ompklo encontra.se IU site www.rnerc8des.pr.qgy,q,bem cano. 1+3 gte

bIos://www.qçv.br/çarp@8>t.br. Demais hkxmaçó8s enmnüwnse à dsão dos hienssado$ 118 Seaetaíja de

Planejamentr>, Akninisüaçào e Fh8nça, na Pnfeitura cb Mundpk> de Merade 5, sM8 á Rua Ck. Q3wakk> CIU& n' 555. C+nua
na CÜade d& Mermdes. Estado do P8r8rú, de segunda 8 sexto leIa, no hodíb de atendimento a públiw 07:30 às II
13.CDtI às 17:(X)h. Telefone: {45p256.8000, elnail; l+Hãwo@mqcedqs.pr.qotbr

Mercedes - PR, 05 do dezembro
Laerton Web81

Preíettc

CII 240317-E:

Rullciplo DEMAREeHALCÀrDIDO RONDOr.PARARÁ

AU$ODELICFAÇÀQ

MODAUDADE: coNCQRRÊNCIA ELETRôMCA N'27w26.{bçdür por 90.02712026.coMPRA$.GOV,Bi

Cdtédod8julgammlo:MewrFeçoIEmpíeiada pw peço gkúal.

Obj8to:contíiti@odoobradepMm8rügo poliédóa 8mtnçbodiostadr muôi6ipddiUnhiGiúehi IM

a Avenida Rh Gnnde do Sul, wm íwursos únvós do Convênio no0102026 . SEIL

Vilor Máximo: R$1 .094.443,96

Recebimeato de píoposüs; Das 0890 tuas do dia 09 de dezembio de 2025, até às 08:29 horas do dia 14 de

janebo de 2026,

Rêalizrção da sessão públiu: A sessão pública iniciará às 08:80 bens no dii 14 de jndIO de 2026,l na

plataforma COMPRAS.GOV.BR.PoüaJ deCowudoGovemoFeded - Mps://ww.9ovbí/wnpra@t'bI

Leal d8Abedura/nrliução drsessãopúblie& COMPRH.GOV.BR - Pedal de Compras th Govemo fode

hltps: lwww.gov.bAas/pM
EdU: o Edüa1, bem como demais arquivos relacbnad6,eslaúdipl a®büew9ü6 m Prgfeüum Mw@paI

de Mareüal Cândido Rondon. situada à Rua Espidlo Santo, n' 777,®nlo, em Marechal Mó Rwüxl Estbdo

do Paraná, durante o tx)àb r©rlnal de expediente, das 08h00rnin. às tth45min. e das 13h15rrün. às 17

8üâvês do site: www.mer,pr,gov.tr blk: Lkitaçbs, unsülb de licitaÕes, esnlw o edtW e ckwlload, oo

COMPMS,GOV,BR . Patal de Ccxrpw do Governo federal e no PoNd Nacional (k Cwlralações
PNCP

Oúvidâs: Por e.mal: lida@mcr.pr.gov.br w pelo Fw: (45) 32M-8828 ou 32844865, oo horáíb normal de

expedierlte. Publ hue.g. Marechal Cãrüido Roíxlon+R, em 08 de dezembro de 2025. (a,a.) Adíhrx) Ba
PREFEITO

Cl 12403 19»E:

MUNICiPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

MODAUDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA P 2W025. (Localizar por 90.0282025

COMPRAS,GOV.BR)

Critériodejulgamenb: MeM preço/EmpeM lw prep glaM.

Objeto:C®babçâ> de cÊndepavim«ItaÇão un pedras hngutans em Curvado (Maro doW).

Valor Máximo: R$202,HS,87

Recebimeüto de propostas: Das 08:w tuas cb dia 10 de duembm de 2025, até às 0829 hms dodi4 14

de}aHiro ck 2025.

Realüção da sessão pública: Asessãopüblicahhaá ás 08:30 horas no dia 14 de janeiro dg2Q26[ m

plataforma COMPRA$,GOV.BR . Portal de Ccxnpías do Governo Federal- httpsJhwwgcadpjlx/
Local de Abeíturdreahzago da sessão pública: coMPRAS.cav.BR - Portal de Compras do Gov+no

Federal.- https:/Aww.9ov.lxíwrlxagpl'br/,

Edital: O Edital. bem nme demais arquivos reiaünados, estará diqwivel aos interessados m PrefeiHm

Munhpã de Marechal Cândido Rwda.situüa à Rua EspíriloSanb, nü 777, cento, em Marechal Cânqklo

Rondon. Estado do Paraná, duaNe o hodrb ®rmal de expediente, das 08h®min. às llh45írin. e Pas

13h15mh às 17h(O através do site: mw,rw.pí.gov.bílink:Lidtaç&s. oasulta debdtaçü8, escolhb o

edital e download, nocoMPRAS.Ga\’.BR - Portal de Compras do Govemo Federal e w PoRã Nad(1@ de

Contrataç&sPÚUias.PNCP.

Dúvidas: Porümal: bcita@mcr.pr.gov.tr ou peb Fau (45) 32844828 ou 32M4865, w haáü oorl41 de

ewdiente.PuUique.se. MaecbaiCândi®Rndon.PR em 08 de dezembro de2025.{a.a.)klrün B,

4REFEITO CI 1 240320-E21

SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ

CNPJ: OO.944.67W}148

Endereço: Av. 8cõsB, nt 11.368 . Bairro: fAG . CEP: 85.818,000 .Cawdvel ' PR

fone: 45 322D4850

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Em análise ao Pregão Eletrônico n'’ 24/2025. cujo objeto consiste no Rwi$tío dg
para eventuais e futuras aquisições de materiais de expediente. vi saído o atendime'

às demandas do CISOP erou do SIMPR. e considerando as informações constantes ho
processo licitate>rb, RATIFICO a decisão proferida pela PmgoeÊm, Inr seus próprbs
fundamentos.

Comunique-$8, autue«se e publique'se,

Cascavel, 08 de dezembro de 2025.

MAXWELL 'WuüÚRu
SCAPIN]:0224sc'-„-1+U'.b„.1,

9585938 ' :37::o

MAXWELL SCAPINI
Presidente do CISOP

C11240321-E25

PROCESSO N' 2192025
iNMiG181iri 4017fD-h

FUNDAMENTAÇÃO: vt. 74, incIso III da leI 14.133121

OBJETO: Contratação de empresa 68peclalizada paro realização de duas 8pnsenlãç6es teatraIs infantis
inütulada» -A Tgj8 do R8soeito'. abaídan<k> o terna Consciência Negra o Combate ao RacIsmo, corno prta

Neq út\lino rníarações 08daaóarca6 alusiv8s tmnrlã

MunIcipIO de BraOan8FPR.

ê Con$ciá

VALOR GLOBAL: RS IB.9«>.ÇXI {d8zorlo mIl, nwu8ntos o nov8nt8 reais). com In8xiglbllldade de 1lcItação

ooTAçÀO ORÇAMENTÁniA:
REDUZIDO

nnlnhldn,M dal::d:rr: dY/1E1=AS::Jddoe TL3&Ft:f:yTljnr:8:; taJ::::Hg!?: G;TI:epE

acostade aos autos, AUTORIZO 8 contí8taçõo por m81a ita IIcItaÇão na modaHdaae INEnGtBIUDADE. nos
termos pl8ileado6 pela 8eeretana sdütante: de acordo eofn o cBq%b na heI rP t4 133, de 2021, 6 demais

gi$Jaçôo apllcávol adas as formaIIdades leya}s

Bng8n8y. PR, 08 de dezembro de 2025

C11240318-E25

eSTADO DO PARANÁ

IMUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

AViSO DE ucrrAÇÃo - REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 472/2025

PRE6ÃOtLnRÔNICO N• r04/2025PMSMI . NUM:RO NOCOMPRASNET solomon

6RUPO ot AMPLA CONCORRÊNCIA € nEM EXCtUSIVO PARA MEI/ME/EPP/COOPtRATIVAS

O MunicipIo de São Miguel do Iguaçu - Pr, TORNA PÚBLICO aos interessados que em
conformidade com a Lei ng 14.133. de 2021, Decreto ng 115/2023, de 16 de fevereiro de 2023

Lei Complementar n• 123, de 14 de dezembro de 2006, Instrução Normativa n.e 001/202:Lf de
13 de janeiro de 2021 do Controle Interno do Município e Lei ne 3.468, de 25 de agosto de 2021
e suas alterações posteriores, que se encontra disponível para retiíada, o edital do Processo

AdmInIstrativo nr 472/2025 na modalidade Pregão, na forma eletrônIca. OBJETO: Contratação
de serviços de confecção sob medida e instalação de persianas, bandos e toldo fixos, conforme

a soIIcitações das Secretarias do Município de São Miguel do Iguaçu-PR. DATA E HORA
A8ERTURA/JUL6AM ENTe: dia 15 de janeiro de 2026, às 08:30 horas (horário B'a$ília-DF j.
LOCAL OA UC&TAÇÃO, tscLAREaMtNTOS/tMPU6NAÇÕES: Através da página eletrônica do

comprasgov, site hTÇps://www.RQy,bl/ÇQr}PrP# "Acesso Idenüflado’'. RETIRADA DO EDITAI.:O edital deverá ser retirado no endereço do

https://$aal@yelqQiHq#çy.ç)xv.eIQtqch,cqo.br/portaltnn ippfencia/l/liçitacoes,

il2dçorFPra}r \\\\ps 1 lwww .Roy bt 1 DncP}9\'br ou diretamente no
Departamento de Licitações e Contratos, na Rua Vânio Ghellere, 64, no horário de

funcionamento de 21 a 61 feira, mediante a apresentação de mídia removível com entrada para

USB (pend,ive). INFORMAÇÕÉS; através do telefone: 45.356S'8139 e e-mail:
ticÜêçQçs@$ppmiRqçl.pr.goy.br. LOCAL E DATA: São Miguel do Iguaçu ' PR, 08 de dezembro de
2025, GESTOR: ANDRIGO SILVA - Secretário de Administração - Decreto ng cn3/2025

C11230324-E25

MUNtcIrro Dn rRAC8MA DO On8Tn
F

r08SOLI CÀurNHôns LTDA

Aqubição d, un, vel,uID, tipo caminhão, no âmbito das &ções de lortulecimerlto
dJ inf;aestrutura rural e apoio ao desenvolvimento agropecuário do Municipio
com utilização de recurso éEAB, em atendimento ao Convênio N.'’ 187/2025 -
PrQto«)to N 1' 23.788,564-3, conforme especificado ilo Termo de Referência

V+ler Global:
R$ 674.OOC),DO (seisoentos e setenta e quatro mil reais:

Dotação Orçaurontáda:

F g 1;;EJ1i1;FlP
Emmi ii

Praga de entrega:
9C) (noventa) dias

Vigôuolai
24 (vInte e quatro) meses

Fundamentação Legal:
Dlsp08içôi s do P}ooe8so Uoltatôrlo n'. 090/2025+ Pregão Pre8anelnl a'
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MT EM
DECRETO N' 283, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025

FicaleloHndada acompodçào ÜDa,$dhoMüni,.,paI @ Saúde de Mar}pá - Biênio 2Q2V2026'. PALÁCIO DH
ORQUiDEAS1 Em 08 & dezembro de 2025 ROORléO ANDRÉ SCHANOSKt. Píefelto RC»ERTO LUIZ JACOBY

PRe6ÀOÊLETRÔNiCdN,'086a025 PROCÉSSOUCITATÓRIO N.' 113/2025. OWETO AW&ção de abs de

o jubamento da Pre8oeira que aceitou e habiHou no certame em epigafe, $endo' D CAMP AUMENTOS LTDA

Secret&b de Çãc

DECRFro N• 264, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dlspõe $dre a at»ítuía de Cíécito Adoond SuPenentaí m açamento do Exercicx) dÊ jDas. na wpwUpaa de
R$i05.970,00 «,enb e arBO ml.novecento$esiblM rM) e dá oWa$prQvidêncns.PALÀCIO DAS ORauiDEAS,
Em 08 de dez8’mtxo de 2025. RODRIGO ÀNDRÊ SCHANÓSK}. Prelelb. ROBERTa LUIZ JACC>EIY Seuaâm de

&llrüoi3üaçâa

TERMO OE ADJUDicAçÃOÊnouoLOG AÇÃO

banbonspala dstnbulção nas pío9ramaçhs natahna$ na sede e dIstrItos do Munx;iplo de Manpá/PR. Congder#ldo

HJm-ô1 m vabíGlobãl de Ri 24.600.00 (Unte equalro mil e3eiscerios reaIS)€unldenndq que segundo o Panc;A

do Controlador Inteíno o píooe$so tramltou e se$1iu os dltarnes da legislaçào pertinente: AdU e HomcioW o
,e$ultaüo d, U„t,980 „a m«,hd,d, PReGÃO ÉLeTRé>Nico n ' 086/2025 pra que produza HUB ek:tm 1'9aIB
Clérx,ta aos inkrg$9dos. observadas as prescrições }qais Frtinente s FIca tnümada a Empresa Vencedora 8

asgnar o Contrato. Manpá/PR, 08 de dezembro de 2025 Rodrigo André SchanaSkI PREFEITO - MARIP&PR

Oocumerto& na Inter# di$pgnlvei6 no diário oficial eletlúnico do Município de Hwipá ' E11deíeço:
www.madpa.pt.gov.br.

C11240328-E25


